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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS  IPI 
Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 

CRÉDITOS DE IPI. DIREITO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS ISENTOS. 

O Supremo Tribunal  Federal    STF  por  ocasião  do  julgamento  do Recurso 
Extraordinário  autuado  sob  o  nº  592.891,  em  sede  de  repercussão  geral, 
decidiu  que  "Há  direito  ao  creditamento  de  IPI  na  entrada  de  insumos, 
matériaprima  e material  de  embalagem adquiridos  junto  à Zona Franca  de 
Manaus  sob  o  regime  da  isenção,  considerada  a  previsão  de  incentivos 
regionais constante do art. 43, § 2º,  III, da Constituição Federal, combinada 
com o comando do art. 40 do ADCT". 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 
parcial  ao Recurso Voluntário,  apenas para determinar  a  aplicação da decisão proferida pelo 
STF acerca da aquisição de produtos isentos da ZFM, vencidos os conselheiros Paulo Roberto 
Duarte  Moreira,  relator,  Larissa  Nunes  Girard  e  Leonardo  Correia  Lima  Macedo,  que  lhe 
negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Leonardo Vinicius 
Toledo de Andrade. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza  Presidente 

(assinado digitalmente) 

Paulo Roberto Duarte Moreira  Relator 

(assinado digitalmente) 
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 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
 CRÉDITOS DE IPI. DIREITO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS ISENTOS.
 O Supremo Tribunal Federal - STF por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário autuado sob o nº 592.891, em sede de repercussão geral, decidiu que "Há direito ao creditamento de IPI na entrada de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus sob o regime da isenção, considerada a previsão de incentivos regionais constante do art. 43, § 2º, III, da Constituição Federal, combinada com o comando do art. 40 do ADCT".
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para determinar a aplicação da decisão proferida pelo STF acerca da aquisição de produtos isentos da ZFM, vencidos os conselheiros Paulo Roberto Duarte Moreira, relator, Larissa Nunes Girard e Leonardo Correia Lima Macedo, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Redator Designado
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior.
  Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela autoridade a quo no Acórdão nº 10-41.905:
Inicialmente, refere-se que a menção à numeração de folhas neste acórdão diz respeito ao processo digitalizado.
O contribuinte acima solicitou o ressarcimento de créditos de IPI relativos ao 3º trimestre de 2005, através do PER/DCOMP nº 25272.78205.311005.1.3.01-2297, transmitido em 31/10/2005, tendo por objeto créditos extemporâneos no montante de R$ 72.365,93 e do PER/DCOMP nº 33449.42695.271005.1.3.01-9285, transmitido em 27/10/2005, relativo a créditos básicos do próprio trimestre, no valor de R$ 19.783,15.
O Serviço de Fiscalização da DRF em Caxias do Sul realizou procedimento fiscal para análise da legitimidade do crédito pleiteado, que está relatado no documento das fls. 131 a 133. De acordo com esse documento, o contribuinte teria direito apenas à parcela relativa aos créditos básicos do período, enquanto o restante deveria ser indeferido porque se trata de valor oriundo de aquisições de insumos tributados com alíquota zero e isentos quanto ao IPI, que o contribuinte escriturou alegando fundamento em julgados do Supremo Tribunal Federal, como por exemplo o RE nº 212.484, bem como decisões do então Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, atual CARF, das quais o mesmo não é parte.
Tal proposição foi acolhida pelo Delegado da DRF em Caxias do Sul, que exarou o despacho da fl. 133, reconhecendo o direito creditório no mesmo valor proposto pela fiscalização, de R$ 19.783,15, e homologando as declarações de compensação até o limite do crédito reconhecido e indeferiu o pedido de ressarcimento do valor de R$ 72.365,93, objeto do PER/DCOMP nº 25272.78205.311005.1.3.01-2297. Os débitos relativos as compensações a ele vinculadas estão sendo cobrados no processo administrativo nº 11020.720006/2010-65, apensado ao presente feito Contra o referido despacho foi apresentada a manifestação de inconformidade tempestiva das fls. 155 a 165, subscrita por procurador da empresa, na qual constam as alegações sintetizadas a seguir.
Inicialmente invoca o princípio constitucional da não-cumulatividade do IPI, manifestando o entendimento de que sobre as aquisições dos produtos isentos do imposto e com alíquota zero, também existe direito ao crédito, citando jurisprudência do STF em apoio à sua tese, e alegando que a autoridade administrativa se encontraria vinculada a tais julgados, em conformidade com o art. 1º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Transcreve jurisprudência administrativa e judicial a seu favor.
Finalizando, requer a declaração de nulidade da decisão, por ser contrária ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, bem como a sua reforma para seja reconhecido o direito ao crédito pleiteado e a homologação das compensações declaradas, além de solicitar a suspensão da cobrança dos débitos exigidos nas respectivas cartas de cobrança.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre/RS, por intermédio da 3ª Turma, no Acórdão nº 10-41.905, sessão de 17/12/2012, julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte e não reconheceu o direito creditório, com a ementa: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 
RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. INSUMOS NÃO ONERADOS PELO IPI.
Não existe previsão legal para a apropriação, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do imposto decorrentes de aquisições de insumos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não tributados pelo IPI..
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Irresignado, o contribuinte interpôs recurso voluntário repisando os mesmos argumentos para que seja reformada da decisão recorrida e conceda o direito creditório pleiteado e a consequente homologação de sua compensação. 
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator
O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Argui a recorrente que os créditos de IPI glosados devem ser mantidos em decorrência do princípio constitucional da não cumultatividade do IPI, da decisão do STF nos REs nºs 212.484, 358.493 e 350.446 e do próprio CARF, nos Acórdãos 201-72.942, 201-75.412.
Aduz que as decisões do STF vinculam a autoridade administrativa por força do art. 1º do Decreto nº 2.346/97 e implica a inexistência de fraude ou má fé do contribuinte, devendo ser invalidada a aplicação de qualquer penalidade que importe agravamento do ônus.
Sem razão o contribuinte.
O primeiro dos argumentos para a manutenção de seu crédito vedado pelos dispositivos do regulamento do IPI é o princípio da não-cumulatividade do Imposto. Nessa discussão, é de rigor o silêncio do julgador administrativo por força da Súmula CARF nº 2: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária."
A vinculação dos julgadores deste CARF às decisões do STF estão delimitadas no art. 62 da Portaria MF nº 343/2015, e suas alterações, aplicando-se em especial o § 2º:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
[...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Assim, tem força vinculativa para estes julgadores, as decisões definitivas de mérito proferidas pelo STF na sistemática da repercussão geral que, quanto ao direito ao crédito do IPI nas aquisições isentas da ZFM há decisão no RE nº 592.891, contudo, não com natureza de definitividade.
A contribuinte suscita como decisão definitiva e vigente o precedente do STF nos REs nºs 212.484, 358.493 e 350.446, porém, ignora a aplicação no caso dos REs nºs. 590.809 e 566.819, que analisaram a possibilidade de crédito de IPI decorrente de aquisição de produtos isentos e produtos desonerados em caráter geral, sem adentrar em situações em que a isenção é concedida com vistas a atender propósitos específicos como no caso da Zona Franca de Manaus.
Vê-se clara a intenção da contribuinte em ver afastada toda a legislação infraconstitucional que limita o direito ao aproveitamento do crédito do IPI nas aquisições às operações anteriores tributadas, com supedâneo no art. 153, III, § 2º da CF/1988.
Assim sendo, no caso dos produtos isentos adquiridos da ZFM não há previsão legal para o aproveitamento do crédito, e portanto, segue a regra geral de não cumulatividade na qual o direito ao crédito decorre de aquisição de produto que teve tributação do IPI.
Esse entendimento alinha-se à decisão no STF no RE nº 566.819 na qual assentou que as aquisições de matéria prima isentas não dão direito ao crédito do IPI:
IPI - CREDITO. A regra constitucional direciona ao crédito do valor cobrado na operação anterior. 
IPI - CRÉDITO - INSUMO ISENTO. Em decorrência do sistema tributário constitucional, o instituto da isenção não gera, por si só, direito a crédito. 
IPI -CRÉDITO - DIFERENÇA - INSUMO - ALÍQUOTA. A prática de alíquota menor - para alguns, passível de ser rotulada como isenção parcial - não gera o direito a diferença de crédito, considerada a do produto final.
(RE 566819, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2010)
Em sede de embargos de declaração foi suscitada a possibilidade do creditamento de aquisições isentas quando provenientes da ZFM que assim restou ementado:
IPI � CRÉDITO � INSUMO ISENTO � ABRANGÊNCIA. No julgamento deste recurso extraordinário, não se fez em jogo situação jurídica regida quer pela Lei nº 9.779/99 � artigo 11 �, quer por legislação especial acerca da Zona Franca de Manaus. Esta última matéria será apreciada pelo Plenário ante a admissão da repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 592.891/SP, outrora sob a relatoria da Ministra Ellen Gracie e hoje redistribuído à Ministra Rosa Weber.
(Embargos de Declaração no RE 566819, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2010)
É verdade que decisões do STF intercalaram-se ao longo de determinado período ora concedendo o crédito nas aquisições isentas, ora negando-o, até culminar com o reconhecimento da repercussão geral no indigitado RE 592.891. Esta matéria foi abordada com maestria no Acórdão nº 3403-003.050, sessão de 22/07/2014, de Relatoria do Cons. Luiz Rogério Sawaya Batista, decidido pela turma por unanimidade de voto. A reprodução da ementa é suficiente para a compreensão do tema:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2000
PRODUTO ISENTO. CRÉDITO DE IPI.
Após um período em que vigorou o crédito para as aquisições isentas, decorrente do RE nº 212.484/RS), conforme afirmado pela própria Recorrente, posteriormente estendido para as aquisições com alíquota zero (RE nº 350.446/PR) que posteriormente veio a ser revista (RE nº 370.682), finalmente, aquele entendimento inverteu-se para um posicionamento diametralmente oposto, passando a entender o Supremo Tribunal Federal que nenhuma das aquisições desoneradas outorgam o direito ao crédito presumido (RE nº 566.819/RS).
Igualmente, recentes decisões da CSRF não favorecem as pretensões da contribuinte, senão vejamos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2005 INSUMOS ISENTOS ORIUNDOS DA ZONA FRANCA DE MANAUS.
CREDITAMENTO "FICTO" DO IPI. IMPOSSIBILIDADE, SALVO POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL.
Salvo por expressa disposição legal, não cabe o creditamento "ficto" (como se devido fosse) do IPI nas aquisições de insumos isentos, inclusive os provindos da Zona Franca de Manaus, por incompatível com a técnica da não-cumulatividade adotada para o imposto, que se dá compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores (art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal, e art. 49 do CTN). (Acórdão nº 9303-007.440, sessão de 19/09/2018, Relator Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos. Decisão por maioria de votos)

Desse modo, a regra constitucional da não cumulatividade prevalece na legislação do IPI e se aplica às aquisições isentas ainda que da ZFM, sendo inafastável pelos julgadores deste Conselho, a teor da já mencionada Súmula CARF nº 02.
Por fim, cumpre apontar a aplicação da Súmula CARF nº 18: 
�Súmula CARF nº 18: A aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem tributados à alíquota zero não gera crédito de IPI.�
Quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a instauração do litígio trouxe a concessão de tal medida por força do § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96.
Conclusão
Ante ao exposto, voto para negar provimento ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira

 Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Redator designado
Em que pese o elevado conhecimento da matéria em julgamento e o bem fundamentado voto proferido pelo ilustre Conselheiro relator, ouso divergir do posicionamento adotado.
Conforme consignado pelo ilustre Conselheiro relator, argui a recorrente que os créditos de IPI glosados devem ser mantidos em decorrência do princípio constitucional da não cumulatividade do IPI, da decisão do STF nos REs nºs 212.484, 358.493 e 350.446 e do próprio CARF, nos Acórdãos 201-72.942, 201-75.412.
O mérito desta questão já foi objeto de apreciação por parte do Poder Judiciário.
Do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, tem-se o seguinte precedente:
"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - MATÉRIA PRIMA PROCEDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS - COMPENSAÇÃO DE VALOR NÃO TRIBUTADO POR ISENÇÃO - PRECEDENTES JUDICIAIS. 1. CABENTE O CREDITAMENTO DO VALOR DO IPI QUE, EM RAZÃO DE IS ENÇÃO, DEIXOU DE SER TRIBUTADO EM OPERAÇÃO ANTERIOR, PARA QUE SE DÊ PLENO ALCANCE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DE NÃO CUMULATIVIDADE, ENUNCIADO SEM RESTRIÇÕES PARA ESSE IMPOSTO. 2. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. (TRF-2ª Região - Apelação nº 9602060506; Relator para Acórdão Des. Ney Fonseca; julgado em 28/04/1998)
Importante, aqui se referir a julgado proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme ementa a seguir consignada:
"DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. CONCENTRADO DE REFRIGERANTE PRODUZIDO NA ZONA FRANCA DE MANAUS. ABATIMENTO EM RAZÃO DA ISENÇÃO EM OPERAÇÕES ANTERIORES. 
Não cumulatividade tributária que não está sujeita às restrições previstas para os casos de isenção ou não-incidência pelas disposições constitucionais atinentes ao ICMS (CR/88, ART-153, PAR-3, INC-1 E ART-155, PAR-2, INC-1 e INC-2)." (TRF4, AMS 95.04.37384-4, PRIMEIRA TURMA, Relator GILSON LANGARO DIPP, DJ 07/08/1996)
Tal processo foi submetido à apreciação do Supremo Tribunal Federal - STF, através do RE nº 212.484-2/RS. 
Tal decisão apresenta a seguinte ementa:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO INCIDENTE SOBRE INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. Não ocorre ofensa à CF (art. 153, § 3º, II) quando o contribuinte do IPI credita-se do valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção. Recurso não conhecido." (RE 212484, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, julgado em 05/03/1998, DJ 27-11-1998 PP-00022 EMENT VOL-01933-04 PP-00725 RTJ VOL-00167-02 PP-00698) 
Sirvo-me da bem fundamentada análise realizada pelo Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto, encartada no processo n° 11070.722571/2014-03:
"Mostra-se importante o exame da discussão travada pelos Ministros do STF no citado processo, haja vista que a autuação guerreada pelo contribuinte nestes autos somente foi levada a cabo pois a Autoridade Fiscal entendeu que �o mencionado RE 212.484 analisou apenas o aspecto genérico do princípio da não cumulatividade, sem adentrar às normas específicas existentes na zona Franca de Manaus�, como se observa no item II do Termo de Constatação Fiscal.
Pois bem. O Ilmo Relator Ilmar Galvão, relator do RE n. 212.484, dissentiu do entendimento esposado no acórdão recorrido pela União Federal, entendendo que o texto constitucional (artigo 153, §3º, inciso II), ao estabelecer que o IPI será não cumulativo, �compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores�, somente diz respeito aos valores efetivamente �cobrados� para dar direito ao crédito. No seu sentir, as isenções do IPI não visam beneficiar o consumidor final, mas sim o industrial abarcado pela lei, sendo efetivamente a isenção do IPI uma forma de diferir o pagamento do tributo na cadeia produtiva. Desta feita, julga que o contribuinte não tem direito aos créditos de IPI discutido nos autos.
De outro lado, vem em defesa do contribuinte o Ministro Nelson Jobim, trazendo uma narrativa sobre a regulação da concorrência do mercado de refrigerantes e sucos feitos através de legislação do IPI. Diverge, assim, da posição do Relator, analisando especificamente o caso da produção de refrigerantes. Abaixo, colaciono o trecho mais expressivo do seu voto acerca das especificidades do caso concreto:

O Ministro Nelson Jobim conclui então que, por força da técnica utilizada no Brasil para a tributação do valor agregado pela não cumulatividade do IPI, não se pode vedar a utilização do crédito pretendido pelo contribuinte que compra produtos da Zona Franca de Manaus, sob pena de tornar cumulativo o tributo não cumulativo, exterminando o objetivo extrafiscal pretendido pela tributação. Seguiram este entendimento divergente trazido por Nelson Jobim o Ministro Maurício Corrêa, o Ministro Sepúlveda Pertence, o Ministro Octavio Gallotti, o Ministro Sidney Sanches, o Ministro Néri da Silveira, expressamente consignando o acompanhamento das razões trazidas pela divergência. Igualmente votaram pelo não provimento do recurso os Ministros Moreira Alves e Marco Aurélio Mello.
Ao final do julgamento pelo Pretório Excelso, ao acórdão foi atribuída a seguinte ementa:

Destarte, pela análise das peças processuais trazidas aos autos, constato que o tema do direito ao crédito de IPI decorrente de produtos com isenção saídos da Zona Franca de Manaus foi ampla e claramente tratado pelo contribuinte e apreciado pelo Poder Judiciário. É manifesto que a discussão jurídica travada no Mandado de Segurança n. 91.00095524, culminando no acórdão do RE 212.484/RS, beneficia o contribuinte, diferentemente do quanto alegado pela Autoridade Fiscal no item II do Termo de Constatação Fiscal.
Por essas razões, muito embora não haja previsão legal para a tomada de crédito efetuada pelo contribuinte, há decisão judicial que lhe dá esse direito, transitada em julgado na data 10/12/1998, ou seja, anteriormente ao período glosado e cobrado neste auto de infração. Lembre-se que a decisão que julgar total ou parcialmente o mérito tem força de lei nos limites da questão decidida (artigo 467 do Código de Processo Civil). Assim, o item II do auto de infração, o qual se embasa justamente no argumento de falta de previsão legal para a utilização do crédito de IPI relativo aos insumos advindos de fornecedor da Zona Franca de Manaus com o benefício previsto no artigo 69, inciso II do RIPI/2002, deve ser cancelado."
Importante transcrever excerto do voto do Juiz Convocado Roberto Jeuken proferido no processo nº 1999.61.00.014490-0 (julgado em 02/08/2006 - TRF 3ª Região): 
"Portanto, no caso daquelas isenções concedidas as empresas situadas na Zona Franca de Manaus, a exemplo do que também ocorreria nas chamadas Zonas livres de Comércio, é preciso ter presente que a desoneração tem objetivos de desenvolvimento regional, colaborando de molde a baratear a aquisição dos insumos, e a obtenção de preço final mais competitivo, nos produtos resultantes do processo de industrialização, na- medida em que o adquirente não precisa pagar o valor do imposto. 
De fato, se as empresas, adquirindo o produto intermediário a preços mais vantajosos, não pudessem creditar-se do montante que seria devido à título de IPI, que se erigia no diferencial que motivara a aquisição de empresa situada em local distante, se tomado em conta as regiões sul e sudeste, por certo ela acabaria mudando de fornecedor, tendo em vista outras indústrias do mesmo ramo, situadas na mesma região, barateando o transporte. 
Portanto, a finalidade buscada com a isenção, barateamento do custo de produção, restaria frustrado e aquelas empresas lá situadas, que fizeram elevados investimentos para iniciar a produção em locais que no muito das vezes, além de distantes, são inóspitos e não possuem mão de obra qualificada, não iriam adiante. 
Assim, no dizer do Eminente Ministro Marco Aurélio, quando do julgamento que proferiu no RE. 212.484, seria o mesmo que dar com uma mão e tirar com a outra.
Destarte, agiu com o costumeiro acerto o Pretório Excelso, vez que resta potencializado o caráter regional da isenção, frente ao princípio da não-cumulatividade, ambos contidos no mesmo patamar constitucional, sendo que aquele se volta ao cumprimento de um dos objetivos fundamentais da nossa República, qual seja a redução das desigualdades regionais, versada no inciso 111 do art. 3°, de nossa lei fundamental."
Entendo que o direito ao crédito relativo a produtos isentos nada mais é do que a correta aplicação do princípio da não-cumulatividade, com a consequente desoneração tributária do consumidor final. 
A adoção de entendimento contrário, com a devida vênia, implica, na prática, transformar a isenção em espécie de diferimento, com a consequente frustração do princípio da não-cumulatividade do IPI.
Sobre a não-cumulatividade leciona Geraldo Ataliba:
''A 'compensação' é, nitidamente, categoria jurídica de hierarquia constitucional: porque criada pela Constituição. Mais que isso: é direito constitucional reservado ao contribuinte do IPI; direito público subjetivo de nível constitucional, oponível à União pelo contribuinte desse imposto federal. O próprio Texto Constitucional que outorgou à União o poder de exigir o·.JPI, deu ao contribuinte o direito de abatimento (v. Cléber Giardino, RDT 29/110). Daí anotar Xavier de Albuquerque: "... a técnica jurídico-tributária ferrou o imposto com a marca da não- cumulatividade, que se erige, em nosso Direito, à dignidade constitucional" (DTR 59, p.57)." (Questões, Revista de Direito Tributário 64, pág 168). 
É de se consignar decisão monocrática prolatada pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, Cezar Peluso, no RE nº 504.423:
"1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que entendeu indevida a compensação de créditos de IPI relativamente à aquisição de matérias primas e insumos imunes, isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. A recorrente, com fundamento no art. 102, III, a, alega ter havido ofensa ao art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal. 
2. Consistente, em parte, o recurso. Esta Corte, a partir do julgamento do RE nº 212.484 (Rel. p/ acórdão Min. NELSON JOBIM, j. 05.03.1998), reconheceu a existência do direito de crédito de IPI na aquisição de insumos isentos, como se lhe pode ver da respectiva ementa: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO INCIDENTE SOBRE INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. Não ocorre ofensa à CF (art. 153, § 3º, II) quando o contribuinte do IPI credita-se do valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção. Recurso não conhecido." 
A Corte estendeu esse entendimento para o caso de aquisição de insumos não tributados ou tributados com alíquota zero, no julgamento do RE nº 350446 (Rel. Min. NELSON JOBIM, DJ de 06.06.2003): "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS, SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. Se o contribuinte do IPI pode creditar o valor dos insumos adquiridos sob o regime de isenção, inexiste razão para deixar de reconhecer-lhe o mesmo direito na aquisição de insumos favorecidos pela alíquota zero, pois nada extrema, na prática, as referidas figuras desonerativas, notadamente quando se trata de aplicar o princípio da não-cumulatividade. A isenção e a alíquota zero em um dos elos da cadeia produtiva desapareceriam quando da operação subseqüente, se não admitido o crédito. Recurso não conhecido." (No mesmo sentido: RE nº 293511-AGR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJ de 21.03.2003) Mas, no que toca à aquisição de insumos não tributados ou tributados com alíquota zero, a Corte no julgamento dos REs nº 370.682 (Rel. Min. ILMAR GALVÃO), e nº 353.657 (Rel. Min. MARCO AURÉLIO), concluído em 25.06.2007, reviu tal entendimento, decidindo ser indevida compensação de créditos de IPI decorrentes da aquisição de matérias-primas e insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 
3. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, para, concedendo, em parte, a ordem, considerar devida apenas a compensação de créditos do IPI decorrentes da aquisição de insumos isentos. Custas em proporção. Publique-se. Int.. Brasília, 05 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator" (RE 504423, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 05/09/2007, publicado em DJe-115 DIVULG 02-10-2007 PUBLIC 03-10-2007 DJ 03/10/2007 PP-00069) 
Deve ser considerado, também, que por ocasião do julgamento do RE nº 566.819, em sede de embargos declaratórios, a Suprema Corte de modo expresso consignou que a decisão proferida nos autos não versava sobre situação jurídica regida quer pela Lei nº 9.779/99 � artigo 11 �, quer por legislação especial acerca da Zona Franca de Manaus, verbis:
"IPI � CRÉDITO � INSUMO ISENTO � ABRANGÊNCIA. 
No julgamento deste recurso extraordinário, não se fez em jogo situação jurídica regida quer pela Lei nº 9.779/99 � artigo 11 �, quer por legislação especial acerca da Zona Franca de Manaus. Esta última matéria será apreciada pelo Plenário ante a admissão da repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 592.891/SP, outrora sob a relatoria da Ministra Ellen Gracie e hoje redistribuído à Ministra Rosa Weber." (RE 566819 ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/08/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-205 DIVULG 15-10-2013 PUBLIC 16-10-2013) 
Do voto condutor consta:
"É estreme de dúvidas que o Tribunal ressalvou o exame de controvérsia apanhada quer pela regência da Lei nº 9.779/99 � artigo 11 �,quer por legislação especial, como é o caso da Zona Franca de Manaus.
Provejo os embargos declaratórios para prestar esses esclarecimentos.
Lembro, como fez o Estado do Amazonas, que a matéria ligada à Zona Franca de Manaus está para ser julgada, em virtude da admissão da repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 592.891/SP, então sob a relatoria da Ministra Ellen Gracie e hoje aos cuidados da Ministra Rosa Weber."
Voto vencido proferido pela Conselheira Érika Costa Camargos Autran no processo nº 16045.720010/2015-73 (acórdão nº 9303-008.368, sessão de 21/03/2019) explana bem a questão:
"Quanto ao aproveitamento dos créditos de aquisições de insumos isentos da ZFM, entendo que a mesma é peculiar em relação à sistemática habitual da não cumulatividade, tendo natureza de incentivo regional (benefício fiscal), isto é, norma tributária com função indutora.
Isso foi expressamente reconhecido em obter dictum do julgamento do RE n.º 566.819/RS. A tomada de créditos decorre da finalidade de incentivar a redução de desigualdades regionais, e não diretamente da sistemática da não cumulatividade interpretar essa isenção como qualquer outra é esvaziar a possibilidade dessa técnica de desagravamento ser manejada pela União para indução econômica.
É essa a interpretação que nos parece mais consentânea para o teor do art.9º e incisos do Decreto n.º 288/67.
Recordo que essa matéria já é conhecida por esse Colegiado � o que exponho que meu entendimento com o voto confortante manifestado pela ilustre Conselheira Vanessa Cecconello no acórdão n.º 9303-004.205.
Eis seu voto:
[...]
A criação e a implementação da Zona Franca de Manaus teve três pilares determinantes: (a) a necessidade de ocupar e proteger a Amazônia frente à nascente política de internacionalização; (b) a meta governamental de substituição das importações e (c) a busca pela redução das desigualdades regionais. O objetivo da sua idealização pelo Governo Federal foi de criar "no interior da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande distância em que se encontram os centros consumidores de seus produtos" (art. 1º do DL nº 288/67).
A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer um novo ordenamento jurídico, expressamente prorrogou os benefícios fiscais concedidos à Zona Franca de Manaus pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos a partir da sua promulgação, nos termos do art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT):
Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.
Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.
Além de preservar a Zona Franca de Manaus como área de livre comércio, a norma transcrita acima recepcionou o DecretoLei nº 288/67, o qual equipara às exportações as vendas efetuadas àquela região.
Importa mencionar ter a Emenda Constitucional nº 42/2003 prorrogado por mais 10 (dez) anos o prazo fixado no art. 40 do ADCT. Com a Emenda Constitucional nº 83/2013 referido prazo estendeuse por mais 50 (cinquenta) anos, até 2073, demonstrando o legislador constitucional que o projeto da Zona Franca de Manaus tem desempenhado seu papel para além do desenvolvimento regional, contribuindo para a preservação e fortalecimento da soberania nacional.
Como se depreende da Cartilha de Incentivos Fiscais da SUFRAMA, a política fiscal da Zona Franca de Manaus, das Áreas de Livre Comércio e da Amazônia Ocidental pautase na necessidade de desenvolvimento dessas regiões por meio da criação de um centro industrial, comercial e agropecuário, in verbis:
1 � CONHECENDO A POLÍTICA FISCAL DA ZFM, ALCs E AMAZÔNIA OCIDENTAL.
A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e de exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de promover o desenvolvimento regional, através da criação de um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande distância, a que se encontram os centros consumidores de seus produtos, conforme estabelecido no art. 1º, do DecretoLei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, art. 1º do DecretoLei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e art. 504 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009.
Assim, o desenvolvimento da região passou a ser orientado para os três setores da economia: primário, secundário e terciário.
Dentro de uma visão focal, o regime especial prevê (didaticamente) quatro situações que implicam na expectativa do recebimento dos benefícios tributários, são eles:
1ª SITUAÇÃO: IMPORTAÇÃO DE BENS PARA A ZFM, AMAZÔNIA OCIDENTAL E ALCs.
2ª SITUAÇÃO: COMPRAS DE PRODUTOS NACIONAIS (NACIONALIZADOS) PELA ZFM, AMAZÔNIA OCIDENTAL E ALCs.
3ª SITUAÇÃO: EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PELA ZFM, AMAZÔNIA OCIDENTAL E ALCs.
4ª SITUAÇÃO: REMESSA (VENDA) DE PRODUTOS DA ZFM, AMAZÔNIA OCIDENTAL E ALCs.
(Cartilha de Incentivos Fiscais Um guia para quem deseja investir na Amazônia Ocidental. Disponível em: http://www.suframa.gov.br/noticias/arquivos/Cartilha_Incentivos_Fiscais_P ORT_VF_04_10_2014.pdf. Acesso em 05 de agosto de 2016).
O caso dos autos enquadra-se na remessa de produtos (insumos) da Zona Franca de Manaus para empresa situada no território nacional.
Dentre os incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus, na área de tributos federais, está a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, nas operações internas, para todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, tanto as que se destinam ao seu consumo interno quanto aquelas para comercialização em qualquer parte do território Nacional, com exceção dos seguintes produtos: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de passageiros. A isenção está prevista no art. 9º, §1º do Decreto-Lei nº 288/67; no art. 1º da Lei nº 8.387/91 e na Emenda Constitucional nº 42.
Concernente ao IPI imposto sobre produtos industrializados, o art. 153, IV da Constituição Federal/1988 atribui à competência federal a criação e posteriores modificações do referido tributo. Ainda, o §3º do citado dispositivo estabelece critério restritivo para a exação, sendo imprescindível a observância dos atributos da seletividade, em razão da essencialidade dos produtos, e a não cumulatividade, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores.
O ordenamento constitucional vigente trouxe também como predicados do IPI a regra da não incidência sobre os produtos industrializados destinados ao exterior e a obrigatoriedade de lei estabelecendo a redução do impacto do IPI, sobre a aquisição de bens de capital. Demonstra-se ser o IPI um instrumento passível de utilização pelo Poder Executivo no âmbito da extrafiscalidade, como o foi na criação da Zona Franca de Manaus pela necessidade de atrair investimentos para o desenvolvimento regional.
No âmbito do Supremo Tribunal Federal, restou pacificada a jurisprudência com relação ao creditamento de IPI de insumos isentos, não tributados ou alíquota zero, sendo que anteriormente ao ano de 2007 os julgados eram favoráveis aos contribuintes e, posteriormente, firmaram-se no sentido da impossibilidade do creditamento pleiteado.
Dentre os julgados favoráveis aos contribuintes, destaque-se o recurso extraordinário nº 212.4842/RS, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em cujo julgamento restou assentada a possibilidade de creditamento do IPI sobre insumos adquiridos no regime de isenção, tendo recebido a seguinte ementa:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO INCIDENTE SOBRE INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.
Não ocorre ofensa à CF (art. 135, §3º, II) quando o contribuinte do IPI creditase do valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção.
[...]Pertinente a transcrição de excertos extraídos dos votos proferidos pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal que participaram do referido julgamento, em vista da clareza de fundamentos a dar suporte ao reconhecimento da possibilidade de crédito do IPI na aquisição de insumos isentos, in verbis:
[...]SR. MINISTRO NELSON JOBIM Sr. Presidente, o ICMS e o IPI são impostos, criados no Brasil, na esteira dos impostos de valor agregado.
A regra, para os impostos de valor agregado, é a não cumulatividade, ou seja, o tributo é devido sobre a parcela agregada ao valor tributado anterior.
Assim, na primeira operação, a alíquota incide sobre o valor total. Já na segunda operação, só se tributa o diferencial.
O Brasil, por conveniência, adotou-se técnica de cobrança distinta.
O objetivo é tributar a primeira operação de forma integral e, após, tributar o valor agregado. No entanto, para evitar confusão, a alíquota incide sobre todo o valor em todas as operações sucessivas e concede-se crédito do imposto recolhido na operação anterior. Evita-se, assim, a cumulação.
Ora, se esse é o objetivo, a isenção concedida em um momento da corrente não pode ser desconhecida quando da operação subsequente tributável. O entendimento no sentido de que, na operação subsequente, não se leva em conta o valor sobre o qual deu-se a isenção, importa, meramente em diferimento.
[...]A isenção, na Zona Franca de Manaus, tem como objetivo a implantação de fábricas que irão comercializar seus produtos fora da própria zona. Se não fora assim o incentivo seria inútil. Aquele que produz na Zona Franca não o faz para consumo próprio. Visa a venda em outros mercados.
Raciocinando a partir da configuração do tributo, posso entender a ementa dos Embargos em Recurso Extraordinário nº 94.177, em relação ao ICM:
"havendo isenção na importação de matéria prima, há o direito de creditar-se do valor correspondente, na fase de saída do produto...".
Se não fora assim ter-se-ia mero diferimento do imposto.
[...]O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO Senhor Presidente, durante dezoito anos, tivemos o tratamento igualitário, em se cuidando da não cumulatividade, dos dois tributos: o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e o Imposto sobre Produtos Industrializados. Isto decorreu da própria Emenda Constitucional nº 18/65 e colho este dado do memorial claríssimo, como devem ser todos os memoriais, distribuído pela Recorrida.
O que houve, de novo, então, sob a óptica constitucional? Veio à balha a Emenda Constitucional nº 23, de 1983, a chamada Emenda Passos Porto, e aí alterou-se unicamente a disciplina concernente ao ICM para transformar-se o crédito que era regra em exceção, dispondo-se que o tributo incidiria sobre "operações relativas à circulação de mercadorias realizadas por produtores, industriais e comerciantes, imposto que não será cumulativo e do qual se abaterá..."
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO Continuo a leitura da Emenda:
"... nos termos do disposto em lei complementar, o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado".
Deuse a transformação da regra em exceção, como disse: a isenção ou a não incidência não implicará crédito e estou modificando a ordem das expressões "não implicará" é a regra " crédito de imposto para abatimento daquele incidente nas operações seguintes, salvo determinação em contrário da legislação". O crédito, portanto, tão somente no tocante ao ICM, só poderia decorrer de disposição legal.
Houve modificação, em si, quanto ao IPI? Não, o IPI continuou com o mesmo tratamento que conduziu esta Corte a assentar uma jurisprudência tranquilíssima no sentido do direito ao crédito. Não houve mudança. A Emenda Constitucional nº 23 apenas alterou o preceito da Carta então em vigor que regulava o ICM.
Ora, isenta-se de algo, de início devido, e, para não se chegar à inocuidade do benefício, deve haver o crédito, sob pena, também, de transformarmos a isenção em simples diferimento, apenas projetando no tempo o recolhimento do tributo.
Na contabilidade alusiva a débito e crédito, no campo do ICM, inexiste a especificação da mercadoria. A conta é única, abrangente. Não há como, depois de produzida uma certa mercadoria, separar-se do valor dessa mercadoria a quantia referente à matéria-prima que lá atrás diz-se isenta.
[...]... por isso, deu-se a pacificação da jurisprudência pelo direito ao crédito, na hipótese de isenção.
A Segunda Turma, julgando o Recurso Extraordinário nº 106.844, que versou, é certo, sobre ICM, mas quando o ICM tinha a mesma disciplina do IPI, concluiu, até a edição da Emenda Constitucional 23, que "havendo isenção na importação da matéria prima, há direito ao crédito do valor correspondente à hora da saída do produto industrializado". Aludi, também, à decisão do Plenário, da lavra do Ministro Djaci Falcão, reportando-se a pronunciamentos reiterados das duas Turmas, no sentido do acórdão atacado mediante este extraordinário. Em suam, não podemos confundir isenção com diferimento, nem agasalhar uma óptica que importe em reconhecer-se a possibilidade de o Estado dar com uma das mãos e retirar com a outra.
Dessa forma, sem que haja norma de estatura maior em tal sentido, porquanto o princípio da não cumulatividade é constitucional, impossível é concluir-se pelo alijamento, em si, do crédito.
[...]
A discussão retornou ao STF com o reconhecimento da repercussão geral do tema relativo ao creditamento de insumos isentos, não tributados ou alíquota zero especificamente oriundos da Zona Franca de Manaus, no recurso extraordinário nº 592.891, de relatoria da Ministra Rosa Weber. A Suprema Corte entende tratarse de questão diversa daquela anteriormente tratada por envolver insumos da Zona Franca de Manaus.
No julgamento do recurso extraordinário, interrompido por pedido de vista do Ministro Teori Zavascki, a Ministra relatora proferiu voto no sentido de negar provimento ao recurso extraordinário da União, mantendo decisão favorável à possibilidade de creditamento, acompanhada pelos Ministros Edson Fachin e Luís Roberto Barroso.
Como fundamentado pela Ministra relatora na apreciação do recurso extraordinário, para o caso específico da Zona Franca de Manaus a hipótese desonerativa está amparada constitucionalmente, nos termos do art. 40 do ADCT, que constitucionalizou a precisão daquela área, bem como no princípio da igualdade para redução das disparidades regionais e ainda no pacto federativo. No caso, estáse diante de incentivos fiscais específicos, não cabendo a sua interpretação restritiva que culmine com a sua vedação.
Cumpre observar que o entendimento pelo direito ao creditamento de IPI de insumos isentos provenientes da ZFM, aqui externado, tem por fundamento preceitos legais, constitucionais e o princípio da não cumulatividade do IPI, não tendo o condão de afastar aplicação de dispositivo de lei ou declarálo inconstitucional, providência expressamente vedada aos julgadores deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais conforme disposições Regimentais.
[...]�
Prossegue em seu voto a Conselheira indicando precedentes do CARF sobre o tema:
"Em consonância com a jurisprudência do STF sobre a matéria, também o CARF já reconheceu a legitimidade de registro de créditos nessa hipótese, como visto acima:
IPI � JURISPRUDÊNCIA � As decisões do Supremo Tribunal Federal que fizerem, de forma inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal direta e indireta, nos termos do Decreto nº. 2.346, de 10.10.97.
CRÉDITOS DE IPI DE PRODUTOS ISENTOS � Conforme decisão do STF� RE nº. 212.4842, não ocorre ofensa à Constituição Federal (art. 153, § 3º, II) quando o contribuinte do IPI creditase do valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção. (Acórdão CSRF/0201.212. Processo nº. 10640.000666/9575. Recurso RD/2030.379 (203098.534). Recorrente: Companhia Mineira de Refrescos. Recorrida: Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes. Interessada: Fazenda Nacional. Matéria: IPI. Data da sessão: 11 de novembro de 2002. Data da publicação: 11 de novembro de 2002);
IPI I) CRÉDITO DO IMPOSTO Insumos adquiridos na Zona Franca de Manaus, com isenção do IPI: é de se reconhecer o direito ao crédito do imposto nas referidas operações, atendidas as demais prescrições estabelecidas para o seu exercício, em submissão à decisão do STF nesse sentido no recurso extraordinário n° 212.4842, tendo em vista as disposições do Decreto n° 2.346/97, sobre a aplicação das decisões judiciais na esfera administrativa; II) ENCARGO DA TRD Não é de ser exigido no período que medeou de 04.02 a 29.07.91; III) RETROATIVIDADE BENIGNA A multa de oficio,' prevista no inc. II do art. 364 do RIPI182, foi reduzida para 75% com a superveniência da Lei nº 9.430/96, art. 45, por força do disposto no art. 106, inc. II, alínea "c", do CTN. Recurso provido em parte. (Segundo Conselho de Contribuintes, Processo Administrativo nº 10875.000380/9671, Acórdão nº 20211.328, 2ª Câmara, Sessão de 07/07/1999).
IPI � JURISPRUDÊNCIA � As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma inequívoca e definitiva, interpretação do texto Constitucional deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal direta e indireta, nos termos do Decreto nº. 2.346, de 10.10.97."
Não se pode omitir que a questão, está submetida perante o Supremo Tribunal Federal - STF, sob o rito da repercussão geral, objeto do RE nº 592.891, o qual foi recentemente julgado e com decisão favorável a tese posta em discussão pela Recorrente.
No julgamento firmou-se a seguinte tese:
"O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 322 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e Cármen Lúcia. Em seguida, por unanimidade, fixou-se a seguinte tese: "Há direito ao creditamento de IPI na entrada de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus sob o regime da isenção, considerada a previsão de incentivos regionais constante do art. 43, § 2º, III, da Constituição Federal, combinada com o comando do art. 40 do ADCT". Impedido o Ministro Marco Aurélio. Afirmou suspeição o Ministro Luiz Fux. Ausentes, justificadamente, o Ministro Gilmar Mendes e o Ministro Roberto Barroso, que já havia votado em assentada anterior. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 25.04.2019."
A Ata de Julgamento nº 13 foi publicada no DJE nº 98, divulgado em 10/05/2019.
"Há direito ao creditamento de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na entrada de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus (ZFM) sob o regime da isenção, considerada a previsão de incentivos regionais constante do art. 43, § 2º, III (1), da Constituição Federal (CF), combinada com o comando do art. 40 (2) do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).
Com base nessa orientação, o Plenário, em julgamento conjunto e por maioria, ao apreciar o Tema 322 da repercussão geral, negou provimento a recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos de tribunal regional federal que reconheceram o direito ao aproveitamento de créditos de IPI quando oriundos da zona franca da cidade de Manaus, sob o regime de isenção.
Nos recursos extraordinários, a União sustentou que os insumos adquiridos sob regime de isenção não geram crédito para o contribuinte, ainda que oriundos da ZFM, considerada a inexistência de previsão legal expressa nesse sentido, além da ausência de imposto efetivamente cobrado.
O Plenário afirmou que, como regra geral, no caso de tributo não cumulativo, quando a operação anterior é isenta, não existe direito de crédito em favor do adquirente. No entanto, com relação à Zona Franca de Manaus, é devido o aproveitamento de créditos de IPI, porquanto há na espécie exceção constitucionalmente justificada à técnica da não cumulatividade [CF, art. 153, § 3º, II (3)] que legitima o tratamento diferenciado. A regra da não cumulatividade cede espaço para a realização da igualdade, do pacto federativo, dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.
À luz de uma hermenêutica constitucional de índole sistemática, essa exceção se justifica pela conjugação de diversos dispositivos constitucionais que, interpretados no seu conjunto como um sistema e somados com a legislação infraconstitucional admitem tal exceção. Há um arcabouço de múltiplos níveis normativos com vista a estabelecer uma importante região socioeconômica, por razões de soberania nacional, inserção nas cadeias globais de consumo e de produção, integração econômica regional e redução das desigualdades regionais e sociais em âmbito federativo.
A interpretação mais consentânea com a Constituição é a que reconhece esse tratamento favorecido à ZFM, ao lado do princípio que estimula, nas interpretações constitucionais, a redução das desigualdades regionais, por se tratar de uma alternativa econômica dentro de um estado distante, de difícil acesso. Sem algum tipo de incentivo, essa região não teria nenhuma condição de ser competitiva no plano nacional.
A exegese dos benefícios fiscais direcionados para a zona franca deve ser ampla, o mais abrangente possível, para neutralizar as desigualdades existentes e dar máxima efetividade aos incentivos fiscais, como forma de potencializar o desenvolvimento da região. O art. 40 do ADCT não beneficiou a região como uma mera formalidade, mas sim representou um programa que encabeça uma realidade normativa e material caracterizada pela manutenção da área de livre comércio com seus incentivos fiscais (ADI 2348).
A despeito da ressignificação constitucional da Zona Franca de Manaus no curso de décadas da história republicana, a sua relevância persiste, conforme se depreende das Emendas Constitucionais (EC) 42/2003 e 83/2014. A opção do legislador constituinte em assegurar-lhe um regime jurídico diferenciado até o ano de 2073, perpassando gerações, reflete que o projeto tem desempenhado o seu papel, que vai além do desenvolvimento regional, como centro industrial, comercial e agropecuário, que se soma aos demais parques econômicos do Brasil, verdadeiro motor do crescimento do País.
Cumpre assim à zona franca, por um lado, seu relevante papel de promover a redução das desigualdades regionais e sociais, bem como, por outro, de colaborar com a preservação da soberania nacional, auxiliando na defesa do território brasileiro pela ocupação física diária de sua geografia, cujas riquezas e importância são reconhecidas internacionalmente.
Ademais, a exigência de lei federal específica para a concessão de subsídio ou isenção, redução da base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, de que trata o art. 150, § 6º (4), da CF, tem lugar nas hipóteses em que a incidência de determinado tributo é a regra aplicável. Contudo, não é esse o caso, uma vez que a própria Constituição se adiantou em assegurar a isenção relativamente à Zona Franca de Manaus. Se a incidência do tributo for a regra, a Carta Magna exige a observância de um procedimento por meio de lei específica. Todavia, tal procedimento não tem lugar quando a própria CF exclui determinada hipótese da regra geral. A situação ora apresentada, portanto, está fora do alcance da norma inserta no referido dispositivo constitucional.
Vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia, Marco Aurélio e Luiz Fux (os dois últimos tão somente em relação ao RE 596614), os quais deram provimento ao recurso por entenderem que o direito ao crédito de IPI na aquisição de insumos pressupõe a existência de imposto cobrado na etapa anterior, nos termos da jurisprudência desta Corte, ou a concessão expressa de crédito presumido por meio de lei federal específica. (...)"
Em processos envolvendo a exclusão do ICMS da base da cálculo das contribuições para o PIS e COFINS, tive a oportunidade de externar minha posição de que um órgão administrativo de julgamento não aplicar o decidido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal - STF quando até mesmo o Superior Tribunal de Justiça - STJ já não mais aplica o seu entendimento em sentido diverso é verdadeira afronta ao julgado pela mais Alta Corte do país.
Muito embora no caso em apreço, em razão da contemporaneidade do decidido pelo STF, não se tenha notícia de decisões em sintonia com o deliberado pela Corte Suprema, entendo que é de se aplicar o entendimento lá firmado. 
Sobre a aplicação do decidido, consigno:
"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. LEGITIMIDADE. POLO PASSIVO. ASSISTÊNCIA À SAÚDE. REPERCUSSÃO GERAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO IMEDIATA DOS ENTENDIMENTOS FIRMADOS PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM REPERCUSSÃO GERAL. 1. A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (ARE 930647 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016) (nosso destaque)
Sobre a inteira e imediata aplicação do decidido pelo Supremo Tribunal Federal - STF, o Superior Tribunal de Justiça - STJ assim decidiu:
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Relatora Ministra CARMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.
2. A existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo Plenário do STF autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes: RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.
3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido." (AgInt no AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 27/02/2018) (nosso destaque)
Do voto, destaco:
"3. No mais, o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento de que a existência de precedente sob o regime de repercussão geral firmado pelo Plenário daquela Corte autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito em julgado do paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.)"
Ainda:
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. REPERCUSSÃO GERAL INEXISTENTE. TEMA 660/STF.
1. A Fazenda Pública manejou recurso extraordinário suscitando que "o acórdão que rejeitou os embargos violou os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal)".
2. E neste contexto, limitando-se o extraordinário a suscitar afronta aos referidos incisos e princípios, legítima a incidência à espécie do entendimento do STF firmado no Tema 660, que expressamente consigna que os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa não apresentam repercussão geral. ARE 748.371 RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 6/6/2013, publicado em 1º/8/2013.
3. "A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma" (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 21/8/2017, processo eletrônico DJe-210, divulgado em 15/9/2017, publicado em 18/9/2017.).
4. Já tendo o STF consignado, no Tema 69/STF, que "o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins", não subsiste a alegada prematuridade em razão de eventual possibilidade de modulação de efeitos.
Agravo interno improvido." (AgInt no RE nos EDcl no REsp 1214431/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/08/2018, DJe 22/08/2018) (nosso destaque)
Nestes termos, é de se prover o Recurso Voluntário parcialmente para reconhecer o direito ao creditamento de IPI na entrada de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus sob o regime da isenção, em plena consonância ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no Recurso Extraordinário nº 592.891. 
Assim, considerando todos os argumentos expostos, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário interposto.
(assinado digitalmente)
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade
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Leonardo Vinicius Toledo de Andrade  Redator Designado 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Charles  Mayer  de 
Castro Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo Correia 
Lima Macedo,  Pedro Rinaldi  de Oliveira  Lima,  Larissa Nunes Girard  (suplente  convocada), 
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior. 

Relatório 

Para bem relatar os fatos, transcrevese o relatório da decisão proferida pela 
autoridade a quo no Acórdão nº 1041.905: 

Inicialmente,  referese  que  a  menção  à  numeração  de  folhas 
neste acórdão diz respeito ao processo digitalizado. 

O  contribuinte  acima  solicitou  o  ressarcimento  de  créditos  de 
IPI relativos ao 3º  trimestre de 2005, através do PER/DCOMP 
nº 25272.78205.311005.1.3.012297, transmitido em 31/10/2005, 
tendo  por  objeto  créditos  extemporâneos  no  montante  de  R$ 
72.365,93  e  do  PER/DCOMP  nº  33449.42695.271005.1.3.01
9285, transmitido em 27/10/2005, relativo a créditos básicos do 
próprio trimestre, no valor de R$ 19.783,15. 

O  Serviço  de  Fiscalização  da DRF  em Caxias  do  Sul  realizou 
procedimento  fiscal  para  análise  da  legitimidade  do  crédito 
pleiteado, que está relatado no documento das fls. 131 a 133. De 
acordo com esse documento, o contribuinte teria direito apenas 
à  parcela  relativa  aos  créditos  básicos  do  período,  enquanto  o 
restante deveria ser indeferido porque se trata de valor oriundo 
de aquisições de insumos tributados com alíquota zero e isentos 
quanto  ao  IPI,  que  o  contribuinte  escriturou  alegando 
fundamento  em  julgados  do  Supremo  Tribunal  Federal,  como 
por  exemplo  o  RE  nº  212.484,  bem  como  decisões  do  então 
Conselho  de  Contribuintes  do  Ministério  da  Fazenda,  atual 
CARF, das quais o mesmo não é parte. 

Tal  proposição  foi  acolhida  pelo Delegado da DRF em Caxias 
do Sul, que exarou o despacho da fl. 133, reconhecendo o direito 
creditório  no  mesmo  valor  proposto  pela  fiscalização,  de  R$ 
19.783,15, e homologando as declarações de compensação até o 
limite  do  crédito  reconhecido  e  indeferiu  o  pedido  de 
ressarcimento do valor de R$ 72.365,93, objeto do PER/DCOMP 
nº  25272.78205.311005.1.3.012297.  Os  débitos  relativos  as 
compensações  a  ele  vinculadas  estão  sendo  cobrados  no 
processo administrativo nº 11020.720006/201065, apensado ao 
presente  feito  Contra  o  referido  despacho  foi  apresentada  a 
manifestação  de  inconformidade  tempestiva  das  fls.  155  a  165, 
subscrita  por  procurador  da  empresa,  na  qual  constam  as 
alegações sintetizadas a seguir. 

Inicialmente  invoca  o  princípio  constitucional  da  não
cumulatividade  do  IPI,  manifestando  o  entendimento  de  que 
sobre  as  aquisições  dos  produtos  isentos  do  imposto  e  com 
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alíquota  zero,  também  existe  direito  ao  crédito,  citando 
jurisprudência  do  STF  em  apoio  à  sua  tese,  e  alegando  que  a 
autoridade  administrativa  se  encontraria  vinculada  a  tais 
julgados, em conformidade com o art. 1º do Decreto nº 2.346, de 
10 de outubro de 1997. Transcreve jurisprudência administrativa 
e judicial a seu favor. 

Finalizando,  requer  a  declaração  de  nulidade  da  decisão,  por 
ser contrária ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, bem como a 
sua reforma para seja reconhecido o direito ao crédito pleiteado 
e  a  homologação  das  compensações  declaradas,  além  de 
solicitar  a  suspensão  da  cobrança  dos  débitos  exigidos  nas 
respectivas cartas de cobrança. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Porto 
Alegre/RS,  por  intermédio  da  3ª  Turma,  no  Acórdão  nº  1041.905,  sessão  de  17/12/2012, 
julgou  improcedente  a  manifestação  de  inconformidade  do  contribuinte  e  não  reconheceu  o 
direito creditório, com a ementa:  

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS  IPI  

Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005  

RESSARCIMENTO  DE  CRÉDITOS.  INSUMOS  NÃO 
ONERADOS PELO IPI. 

Não existe previsão  legal para a apropriação, na  escrita  fiscal 
do  sujeito  passivo,  de  créditos  do  imposto  decorrentes  de 
aquisições  de  insumos  sujeitos  à  alíquota  zero,  isentos  ou  não 
tributados pelo IPI.. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido 

Irresignado, o contribuinte interpôs recurso voluntário repisando os mesmos 
argumentos  para  que  seja  reformada  da  decisão  recorrida  e  conceda  o  direito  creditório 
pleiteado e a consequente homologação de sua compensação.  

É o relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator 

O  Recurso Voluntário  atende  aos  requisitos  de  admissibilidade,  razão  pela 
qual dele tomo conhecimento. 

Argui  a  recorrente que  os  créditos de  IPI  glosados devem ser mantidos  em 
decorrência do princípio constitucional da não cumultatividade do IPI, da decisão do STF nos 
REs  nºs  212.484,  358.493  e  350.446  e  do  próprio  CARF,  nos  Acórdãos  20172.942,  201
75.412. 
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Aduz que as decisões do STF vinculam a autoridade administrativa por força 
do  art.  1º  do  Decreto  nº  2.346/97  e  implica  a  inexistência  de  fraude  ou  má  fé  do  
contribuinte,  devendo  ser  invalidada  a  aplicação  de  qualquer  penalidade  que  importe 
agravamento do ônus. 

Sem razão o contribuinte. 

O primeiro dos argumentos para a manutenção de  seu crédito vedado pelos 
dispositivos  do  regulamento  do  IPI  é  o  princípio  da  nãocumulatividade  do  Imposto.  Nessa 
discussão, é de rigor o silêncio do julgador administrativo por força da Súmula CARF nº 2: "O 
CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária." 

A  vinculação  dos  julgadores  deste  CARF  às  decisões  do  STF  estão 
delimitadas no art. 62 da Portaria MF nº 343/2015, e suas alterações, aplicandose em especial 
o § 2º: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

[...] 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria 
infraconstitucional,  na  sistemática  dos  arts.  543B  e  543C  da 
Lei  nº  5.869,  de  1973,  ou  dos  arts.  1.036  a  1.041  da  Lei  nº 
13.105,  de  2015    Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser 
reproduzidas pelos conselheiros no  julgamento dos recursos no 
âmbito do CARF.  (Redação dada pela Portaria MF nº  152,  de 
2016) 

Assim, tem força vinculativa para estes julgadores, as decisões definitivas de 
mérito  proferidas  pelo  STF  na  sistemática  da  repercussão  geral  que,  quanto  ao  direito  ao 
crédito do IPI nas aquisições isentas da ZFM há decisão no RE nº 592.891, contudo, não com 
natureza de definitividade. 

A contribuinte suscita como decisão definitiva e vigente o precedente do STF 
nos  REs  nºs  212.484,  358.493  e  350.446,  porém,  ignora  a  aplicação  no  caso  dos  REs  nºs. 
590.809 e 566.819, que analisaram a possibilidade de crédito de IPI decorrente de aquisição de 
produtos isentos e produtos desonerados em caráter geral, sem adentrar em situações em que a 
isenção é concedida com vistas a atender propósitos específicos como no caso da Zona Franca 
de Manaus. 

Vêse  clara  a  intenção  da  contribuinte  em  ver  afastada  toda  a  legislação 
infraconstitucional que limita o direito ao aproveitamento do crédito do IPI nas aquisições às 
operações anteriores tributadas, com supedâneo no art. 153, III, § 2º da CF/1988. 

Assim  sendo,  no  caso  dos  produtos  isentos  adquiridos  da  ZFM  não  há 
previsão  legal  para  o  aproveitamento  do  crédito,  e  portanto,  segue  a  regra  geral  de  não 
cumulatividade na qual o direito ao crédito decorre de aquisição de produto que teve tributação 
do IPI. 
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Esse  entendimento  alinhase  à  decisão  no  STF  no  RE  nº  566.819  na  qual 
assentou que as aquisições de matéria prima isentas não dão direito ao crédito do IPI: 

IPI  CREDITO. A regra constitucional direciona ao crédito do 
valor cobrado na operação anterior.  

IPI  CRÉDITO  INSUMO ISENTO. Em decorrência do sistema 
tributário constitucional, o  instituto da isenção não gera, por si 
só, direito a crédito.  

IPI  CRÉDITO    DIFERENÇA    INSUMO    ALÍQUOTA.  A 
prática de alíquota menor  para alguns, passível de ser rotulada 
como isenção parcial  não gera o direito a diferença de crédito, 
considerada a do produto final. 

(RE 566819, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 
julgado em 29/09/2010) 

Em  sede  de  embargos  de  declaração  foi  suscitada  a  possibilidade  do 
creditamento de aquisições isentas quando provenientes da ZFM que assim restou ementado: 

IPI  –  CRÉDITO  –  INSUMO  ISENTO  –  ABRANGÊNCIA.  No 
julgamento  deste  recurso  extraordinário,  não  se  fez  em  jogo 
situação jurídica regida quer pela Lei nº 9.779/99 – artigo 11 –, 
quer por legislação especial acerca da Zona Franca de Manaus. 
Esta  última  matéria  será  apreciada  pelo  Plenário  ante  a 
admissão  da  repercussão  geral  no  Recurso  Extraordinário  nº 
592.891/SP, outrora sob a relatoria da Ministra Ellen Gracie e 
hoje redistribuído à Ministra Rosa Weber. 

(Embargos de Declaração no RE 566819, Relator Min. MARCO 
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2010) 

É  verdade  que  decisões  do  STF  intercalaramse  ao  longo  de  determinado 
período ora concedendo o crédito nas  aquisições  isentas, ora negandoo,  até culminar com o 
reconhecimento da repercussão geral no indigitado RE 592.891. Esta matéria foi abordada com 
maestria  no  Acórdão  nº  3403003.050,  sessão  de  22/07/2014,  de  Relatoria  do  Cons.  Luiz 
Rogério  Sawaya  Batista,  decidido  pela  turma  por  unanimidade  de  voto.  A  reprodução  da 
ementa é suficiente para a compreensão do tema: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS IPI 

Período de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2000 

PRODUTO ISENTO. CRÉDITO DE IPI. 

Após  um  período  em que  vigorou  o  crédito  para  as  aquisições 
isentas,  decorrente  do  RE  nº  212.484/RS),  conforme  afirmado 
pela  própria  Recorrente,  posteriormente  estendido  para  as 
aquisições  com  alíquota  zero  (RE  nº  350.446/PR)  que 
posteriormente  veio  a  ser  revista  (RE  nº  370.682),  finalmente, 
aquele  entendimento  inverteuse  para  um  posicionamento 
diametralmente oposto, passando a entender o Supremo Tribunal 
Federal  que  nenhuma  das  aquisições  desoneradas  outorgam  o 
direito ao crédito presumido (RE nº 566.819/RS). 
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Igualmente,  recentes  decisões  da  CSRF  não  favorecem  as  pretensões  da 
contribuinte, senão vejamos: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS  IPI  Período  de  apuração:  01/01/2004  a 
31/12/2005  INSUMOS  ISENTOS  ORIUNDOS  DA  ZONA 
FRANCA DE MANAUS. 

CREDITAMENTO  "FICTO"  DO  IPI.  IMPOSSIBILIDADE, 
SALVO POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. 

Salvo  por  expressa  disposição  legal,  não  cabe  o  creditamento 
"ficto" (como se devido fosse) do IPI nas aquisições de insumos 
isentos,  inclusive os provindos da Zona Franca de Manaus, por 
incompatível com a técnica da nãocumulatividade adotada para 
o imposto, que se dá compensandose o que for devido em cada 
operação com o montante cobrado nas anteriores (art. 153, § 3º, 
II,  da  Constituição  Federal,  e  art.  49  do  CTN).  (Acórdão  nº 
9303007.440,  sessão  de  19/09/2018,  Relator  Conselheiro  Luiz 
Eduardo de Oliveira Santos. Decisão por maioria de votos) 

 

Desse  modo,  a  regra  constitucional  da  não  cumulatividade  prevalece  na 
legislação do IPI e se aplica às aquisições isentas ainda que da ZFM, sendo inafastável pelos 
julgadores deste Conselho, a teor da já mencionada Súmula CARF nº 02. 

Por fim, cumpre apontar a aplicação da Súmula CARF nº 18:  

“Súmula  CARF  nº  18:  A  aquisição  de  matériasprimas, 
produtos  intermediários  e material  de  embalagem  tributados  à 
alíquota zero não gera crédito de IPI.” 

Quanto  à  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  tributário,  a  instauração  do 
litígio trouxe a concessão de tal medida por força do § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96. 

Conclusão 

Ante ao exposto, voto para negar provimento ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Paulo Roberto Duarte Moreira 

 

Voto Vencedor 

Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Redator designado 

Em  que  pese  o  elevado  conhecimento  da  matéria  em  julgamento  e  o  bem 
fundamentado voto proferido pelo ilustre Conselheiro relator, ouso divergir do posicionamento 
adotado. 
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Conforme consignado pelo ilustre Conselheiro relator, argui a recorrente que 
os créditos de IPI glosados devem ser mantidos em decorrência do princípio constitucional da 
não cumulatividade do IPI, da decisão do STF nos REs nºs 212.484, 358.493 e 350.446 e do 
próprio CARF, nos Acórdãos 20172.942, 20175.412. 

O  mérito  desta  questão  já  foi  objeto  de  apreciação  por  parte  do  Poder 
Judiciário. 

Do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, temse o seguinte precedente: 

"TRIBUTÁRIO    MANDADO  DE  SEGURANÇA    IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS  MATÉRIA PRIMA 
PROCEDENTE  DA  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS   
COMPENSAÇÃO  DE  VALOR  NÃO  TRIBUTADO  POR 
ISENÇÃO    PRECEDENTES  JUDICIAIS.  1.  CABENTE  O 
CREDITAMENTO DO VALOR DO IPI QUE, EM RAZÃO DE IS 
ENÇÃO,  DEIXOU  DE  SER  TRIBUTADO  EM  OPERAÇÃO 
ANTERIOR,  PARA  QUE  SE  DÊ  PLENO  ALCANCE  AO 
PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DE  NÃO 
CUMULATIVIDADE,  ENUNCIADO  SEM RESTRIÇÕES PARA 
ESSE IMPOSTO. 2. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
(TRF2ª  Região    Apelação  nº  9602060506;  Relator  para 
Acórdão Des. Ney Fonseca; julgado em 28/04/1998) 

Importante, aqui se referir a julgado proferido pelo Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região, conforme ementa a seguir consignada: 

"DIREITO  TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  IPI. 
CONCENTRADO  DE  REFRIGERANTE  PRODUZIDO  NA 
ZONA FRANCA DE MANAUS. ABATIMENTO EM RAZÃO DA 
ISENÇÃO EM OPERAÇÕES ANTERIORES.  

Não cumulatividade tributária que não está sujeita às restrições 
previstas  para  os  casos  de  isenção  ou  nãoincidência  pelas 
disposições constitucionais atinentes ao ICMS (CR/88, ART153, 
PAR3,  INC1  E  ART155,  PAR2,  INC1  e  INC2)."  (TRF4, 
AMS  95.04.373844,  PRIMEIRA  TURMA,  Relator  GILSON 
LANGARO DIPP, DJ 07/08/1996) 

Tal processo foi submetido à apreciação do Supremo Tribunal Federal  STF, 
através do RE nº 212.4842/RS.  

Tal decisão apresenta a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  IPI.  ISENÇÃO 
INCIDENTE  SOBRE  INSUMOS.  DIREITO  DE  CRÉDITO. 
PRINCÍPIO  DA  NÃO  CUMULATIVIDADE.  OFENSA  NÃO 
CARACTERIZADA. Não ocorre ofensa à CF (art. 153, § 3º, II) 
quando  o  contribuinte  do  IPI  creditase  do  valor  do  tributo 
incidente  sobre  insumos  adquiridos  sob  o  regime  de  isenção. 
Recurso não conhecido."  (RE 212484, Relator(a): Min.  ILMAR 
GALVÃO,  Relator(a)  p/  Acórdão:  Min.  NELSON  JOBIM, 
Tribunal  Pleno,  julgado  em  05/03/1998,  DJ  27111998  PP
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00022  EMENT  VOL0193304  PP00725  RTJ  VOL0016702 
PP00698)  

Sirvome  da  bem  fundamentada  análise  realizada  pelo  Conselheiro  Carlos 
Augusto Daniel Neto, encartada no processo n° 11070.722571/201403: 

"Mostrase  importante  o  exame  da  discussão  travada  pelos 
Ministros do STF no citado processo, haja vista que a autuação 
guerreada  pelo  contribuinte  nestes  autos  somente  foi  levada  a 
cabo pois a Autoridade Fiscal entendeu que “o mencionado RE 
212.484 analisou apenas o aspecto genérico do princípio da não 
cumulatividade,  sem  adentrar  às  normas  específicas  existentes 
na  zona  Franca  de  Manaus”,  como  se  observa  no  item  II  do 
Termo de Constatação Fiscal. 

Pois  bem.  O  Ilmo  Relator  Ilmar  Galvão,  relator  do  RE  n. 
212.484,  dissentiu  do  entendimento  esposado  no  acórdão 
recorrido  pela  União  Federal,  entendendo  que  o  texto 
constitucional  (artigo  153,  §3º,  inciso  II),  ao  estabelecer  que o 
IPI será não cumulativo, “compensandose o que for devido em 
cada  operação  com  o  montante  cobrado  nas  anteriores”, 
somente diz  respeito aos valores efetivamente “cobrados” para 
dar  direito  ao  crédito.  No  seu  sentir,  as  isenções  do  IPI  não 
visam  beneficiar  o  consumidor  final,  mas  sim  o  industrial 
abarcado  pela  lei,  sendo  efetivamente  a  isenção  do  IPI  uma 
forma  de  diferir  o  pagamento  do  tributo  na  cadeia  produtiva. 
Desta feita, julga que o contribuinte não tem direito aos créditos 
de IPI discutido nos autos. 

De outro lado, vem em defesa do contribuinte o Ministro Nelson 
Jobim,  trazendo  uma  narrativa  sobre  a  regulação  da 
concorrência do mercado de refrigerantes e sucos feitos através 
de  legislação  do  IPI.  Diverge,  assim,  da  posição  do  Relator, 
analisando especificamente o caso da produção de refrigerantes. 
Abaixo,  colaciono o  trecho mais expressivo do  seu voto acerca 
das especificidades do caso concreto: 

 

O Ministro Nelson Jobim conclui então que, por força da técnica 
utilizada no Brasil para a tributação do valor agregado pela não 
cumulatividade do IPI, não se pode vedar a utilização do crédito 
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pretendido  pelo  contribuinte  que  compra  produtos  da  Zona 
Franca de Manaus, sob pena de tornar cumulativo o tributo não 
cumulativo, exterminando o objetivo extrafiscal pretendido pela 
tributação.  Seguiram  este  entendimento  divergente  trazido  por 
Nelson Jobim o Ministro Maurício Corrêa, o Ministro Sepúlveda 
Pertence,  o  Ministro  Octavio  Gallotti,  o  Ministro  Sidney 
Sanches,  o  Ministro  Néri  da  Silveira,  expressamente 
consignando  o  acompanhamento  das  razões  trazidas  pela 
divergência.  Igualmente  votaram  pelo  não  provimento  do 
recurso os Ministros Moreira Alves e Marco Aurélio Mello. 

Ao  final  do  julgamento  pelo  Pretório  Excelso,  ao  acórdão  foi 
atribuída a seguinte ementa: 

 

Destarte, pela análise das peças processuais trazidas aos autos, 
constato que o  tema do direito ao crédito de  IPI decorrente de 
produtos  com  isenção  saídos  da  Zona  Franca  de  Manaus  foi 
ampla  e  claramente  tratado  pelo  contribuinte  e  apreciado  pelo 
Poder Judiciário. É manifesto que a discussão  jurídica  travada 
no  Mandado  de  Segurança  n.  91.00095524,  culminando  no 
acórdão  do  RE  212.484/RS,  beneficia  o  contribuinte, 
diferentemente  do  quanto  alegado  pela  Autoridade  Fiscal  no 
item II do Termo de Constatação Fiscal. 

Por essas razões, muito embora não haja previsão legal para a 
tomada de crédito efetuada pelo contribuinte, há decisão judicial 
que  lhe  dá  esse  direito,  transitada  em  julgado  na  data 
10/12/1998,  ou  seja,  anteriormente  ao  período  glosado  e 
cobrado  neste  auto  de  infração.  Lembrese  que  a  decisão  que 
julgar total ou parcialmente o mérito tem força de lei nos limites 
da questão decidida  (artigo 467 do Código de Processo Civil). 
Assim,  o  item  II  do  auto  de  infração,  o  qual  se  embasa 
justamente  no  argumento  de  falta  de  previsão  legal  para  a 
utilização  do  crédito  de  IPI  relativo  aos  insumos  advindos  de 
fornecedor da Zona Franca de Manaus com o benefício previsto 
no artigo 69, inciso II do RIPI/2002, deve ser cancelado." 

Importante  transcrever  excerto  do  voto  do  Juiz Convocado Roberto  Jeuken 
proferido no processo nº 1999.61.00.0144900 (julgado em 02/08/2006  TRF 3ª Região):  

"Portanto,  no  caso  daquelas  isenções  concedidas  as  empresas 
situadas na Zona Franca de Manaus, a exemplo do que também 
ocorreria nas chamadas Zonas livres de Comércio, é preciso ter 
presente  que  a  desoneração  tem  objetivos  de  desenvolvimento 
regional,  colaborando  de  molde  a  baratear  a  aquisição  dos 
insumos,  e  a  obtenção  de  preço  final  mais  competitivo,  nos 
produtos resultantes do processo de industrialização, na medida 
em que o adquirente não precisa pagar o valor do imposto.  
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De  fato,  se  as  empresas,  adquirindo  o  produto  intermediário  a 
preços mais  vantajosos,  não  pudessem creditarse  do montante 
que seria devido à título de IPI, que se erigia no diferencial que 
motivara  a  aquisição  de  empresa  situada  em  local  distante,  se 
tomado em conta as regiões sul e sudeste, por certo ela acabaria 
mudando  de  fornecedor,  tendo  em  vista  outras  indústrias  do 
mesmo  ramo,  situadas  na  mesma  região,  barateando  o 
transporte.  

Portanto, a finalidade buscada com a isenção, barateamento do 
custo  de  produção,  restaria  frustrado  e  aquelas  empresas  lá 
situadas,  que  fizeram  elevados  investimentos  para  iniciar  a 
produção em  locais que no muito das  vezes,  além de distantes, 
são inóspitos e não possuem mão de obra qualificada, não iriam 
adiante.  

Assim, no dizer do Eminente Ministro Marco Aurélio, quando do 
julgamento que proferiu no RE. 212.484, seria o mesmo que dar 
com uma mão e tirar com a outra. 

Destarte, agiu com o costumeiro acerto o Pretório Excelso, vez 
que resta potencializado o caráter regional da isenção, frente ao 
princípio  da  nãocumulatividade,  ambos  contidos  no  mesmo 
patamar  constitucional,  sendo  que  aquele  se  volta  ao 
cumprimento  de  um  dos  objetivos  fundamentais  da  nossa 
República,  qual  seja  a  redução  das  desigualdades  regionais, 
versada no inciso 111 do art. 3°, de nossa lei fundamental." 

Entendo que o direito ao crédito  relativo a produtos  isentos nada mais é do 
que  a correta  aplicação  do princípio da nãocumulatividade,  com a  consequente desoneração 
tributária do consumidor final.  

A adoção de entendimento contrário, com a devida vênia, implica, na prática, 
transformar a isenção em espécie de diferimento, com a consequente frustração do princípio da 
nãocumulatividade do IPI. 

Sobre a nãocumulatividade leciona Geraldo Ataliba: 

''A  'compensação'  é,  nitidamente,  categoria  jurídica  de 
hierarquia  constitucional:  porque  criada  pela  Constituição. 
Mais que isso: é direito constitucional reservado ao contribuinte 
do IPI; direito público subjetivo de nível constitucional, oponível 
à União pelo contribuinte desse imposto federal. O próprio Texto 
Constitucional  que  outorgou  à União  o  poder  de  exigir  o∙.JPI, 
deu ao contribuinte o direito de abatimento (v. Cléber Giardino, 
RDT 29/110). Daí anotar Xavier de Albuquerque: "... a  técnica 
jurídicotributária  ferrou  o  imposto  com  a  marca  da  não 
cumulatividade,  que  se  erige,  em  nosso  Direito,  à  dignidade 
constitucional"  (DTR  59,  p.57)."  (Questões,  Revista  de  Direito 
Tributário 64, pág 168).  

É de se consignar decisão monocrática prolatada pelo Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Cezar Peluso, no RE nº 504.423: 
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"1.  Tratase  de  recurso  extraordinário  contra  acórdão  do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região que entendeu indevida a 
compensação  de  créditos  de  IPI  relativamente  à  aquisição  de 
matérias  primas  e  insumos  imunes,  isentos,  não  tributados  ou 
sujeitos  à  alíquota  zero.  A  recorrente,  com  fundamento  no  art. 
102,  III,  a,  alega  ter  havido  ofensa  ao  art.  153,  §  3º,  II,  da 
Constituição Federal.  

2.  Consistente,  em  parte,  o  recurso.  Esta  Corte,  a  partir  do 
julgamento  do  RE  nº  212.484  (Rel.  p/  acórdão Min.  NELSON 
JOBIM,  j.  05.03.1998),  reconheceu  a  existência  do  direito  de 
crédito de IPI na aquisição de insumos isentos, como se lhe pode 
ver da respectiva ementa: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 
IPI.  ISENÇÃO  INCIDENTE  SOBRE  INSUMOS.  DIREITO  DE 
CRÉDITO.  PRINCÍPIO  DA  NÃO  CUMULATIVIDADE. 
OFENSA NÃO CARACTERIZADA. Não ocorre ofensa à CF (art. 
153, § 3º, II) quando o contribuinte do IPI creditase do valor do 
tributo  incidente  sobre  insumos  adquiridos  sob  o  regime  de 
isenção. Recurso não conhecido."  

A Corte estendeu esse entendimento para o caso de aquisição de 
insumos  não  tributados  ou  tributados  com  alíquota  zero,  no 
julgamento do RE nº 350446 (Rel. Min. NELSON JOBIM, DJ de 
06.06.2003):  "CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  IPI. 
CREDITAMENTO.  INSUMOS  ISENTOS,  SUJEITOS  À 
ALÍQUOTA  ZERO.  Se  o  contribuinte  do  IPI  pode  creditar  o 
valor dos  insumos adquiridos  sob o regime de  isenção,  inexiste 
razão  para  deixar  de  reconhecerlhe  o  mesmo  direito  na 
aquisição de  insumos  favorecidos pela alíquota zero, pois nada 
extrema,  na  prática,  as  referidas  figuras  desonerativas, 
notadamente  quando  se  trata  de  aplicar  o  princípio  da  não
cumulatividade. A isenção e a alíquota zero em um dos elos da 
cadeia  produtiva  desapareceriam  quando  da  operação 
subseqüente, se não admitido o crédito. Recurso não conhecido." 
(No mesmo  sentido:  RE nº  293511AGR, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO,  DJ  de  21.03.2003)  Mas,  no  que  toca  à  aquisição  de 
insumos não tributados ou tributados com alíquota zero, a Corte 
no julgamento dos REs nº 370.682 (Rel. Min. ILMAR GALVÃO), 
e  nº  353.657  (Rel.  Min.  MARCO  AURÉLIO),  concluído  em 
25.06.2007,  reviu  tal  entendimento,  decidindo  ser  indevida 
compensação  de  créditos  de  IPI  decorrentes  da  aquisição  de 
matériasprimas e insumos não tributados ou sujeitos à alíquota 
zero.  

3. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1ºA, do CPC, dou 
parcial  provimento  ao  recurso  extraordinário,  para, 
concedendo,  em  parte,  a  ordem,  considerar  devida  apenas  a 
compensação  de  créditos  do  IPI  decorrentes  da  aquisição  de 
insumos  isentos.  Custas  em  proporção.  Publiquese.  Int.. 
Brasília,  05  de  setembro  de  2007.  Ministro  CEZAR  PELUSO 
Relator"  (RE  504423,  Relator(a):  Min.  CEZAR  PELUSO, 
julgado em 05/09/2007, publicado em DJe115 DIVULG 0210
2007 PUBLIC 03102007 DJ 03/10/2007 PP00069)  
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Deve  ser  considerado,  também,  que  por  ocasião  do  julgamento  do  RE  nº 
566.819,  em sede de  embargos declaratórios,  a Suprema Corte de modo  expresso  consignou 
que a decisão proferida nos autos não versava sobre situação jurídica regida quer pela Lei nº 
9.779/99 – artigo 11 –, quer por legislação especial acerca da Zona Franca de Manaus, verbis: 

"IPI – CRÉDITO – INSUMO ISENTO – ABRANGÊNCIA.  

No julgamento deste recurso extraordinário, não se fez em jogo 
situação jurídica regida quer pela Lei nº 9.779/99 – artigo 11 –, 
quer por legislação especial acerca da Zona Franca de Manaus. 
Esta  última  matéria  será  apreciada  pelo  Plenário  ante  a 
admissão  da  repercussão  geral  no  Recurso  Extraordinário  nº 
592.891/SP, outrora sob a relatoria da Ministra Ellen Gracie e 
hoje  redistribuído  à  Ministra  Rosa  Weber."  (RE  566819  ED, 
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
08/08/2013,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe205  DIVULG  15
102013 PUBLIC 16102013)  

Do voto condutor consta: 

"É  estreme  de  dúvidas  que  o  Tribunal  ressalvou  o  exame  de 
controvérsia apanhada quer pela regência da Lei nº 9.779/99 – 
artigo 11 –,quer por legislação especial, como é o caso da Zona 
Franca de Manaus. 

Provejo  os  embargos  declaratórios  para  prestar  esses 
esclarecimentos. 

Lembro, como fez o Estado do Amazonas, que a matéria ligada à 
Zona  Franca  de Manaus  está  para  ser  julgada,  em  virtude  da 
admissão  da  repercussão  geral  no  Recurso  Extraordinário  nº 
592.891/SP,  então  sob  a  relatoria  da  Ministra  Ellen  Gracie  e 
hoje aos cuidados da Ministra Rosa Weber." 

Voto  vencido  proferido  pela  Conselheira  Érika  Costa  Camargos Autran  no 
processo nº 16045.720010/201573 (acórdão nº 9303008.368, sessão de 21/03/2019) explana 
bem a questão: 

"Quanto  ao  aproveitamento  dos  créditos  de  aquisições  de 
insumos  isentos  da  ZFM,  entendo  que  a  mesma  é  peculiar  em 
relação  à  sistemática  habitual  da  não  cumulatividade,  tendo 
natureza  de  incentivo  regional  (benefício  fiscal),  isto  é,  norma 
tributária com função indutora. 

Isso  foi  expressamente  reconhecido  em  obter  dictum  do 
julgamento do RE n.º 566.819/RS. A tomada de créditos decorre 
da  finalidade  de  incentivar  a  redução  de  desigualdades 
regionais,  e  não  diretamente  da  sistemática  da  não 
cumulatividade  interpretar  essa  isenção como qualquer outra  é 
esvaziar  a  possibilidade  dessa  técnica  de  desagravamento  ser 
manejada pela União para indução econômica. 

É essa a interpretação que nos parece mais consentânea para o 
teor do art.9º e incisos do Decreto n.º 288/67. 
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Recordo que essa matéria já é conhecida por esse Colegiado – o 
que  exponho  que  meu  entendimento  com  o  voto  confortante 
manifestado  pela  ilustre  Conselheira  Vanessa  Cecconello  no 
acórdão n.º 9303004.205. 

Eis seu voto: 

[...] 

A criação e a implementação da Zona Franca de Manaus 
teve  três  pilares  determinantes:  (a)  a  necessidade  de 
ocupar e proteger a Amazônia  frente à nascente política 
de  internacionalização;  (b)  a  meta  governamental  de 
substituição  das  importações  e  (c)  a  busca  pela  redução 
das  desigualdades  regionais.  O  objetivo  da  sua 
idealização pelo Governo Federal foi de criar "no interior 
da  Amazônia  um  centro  industrial,  comercial  e 
agropecuário  dotado  de  condições  econômicas  que 
permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais 
e  da  grande  distância  em  que  se  encontram  os  centros 
consumidores de seus produtos" (art. 1º do DL nº 288/67). 

A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer um novo 
ordenamento  jurídico,  expressamente  prorrogou  os 
benefícios  fiscais  concedidos  à  Zona  Franca  de Manaus 
pelo  prazo  de  25  (vinte  e  cinco)  anos  a  partir  da  sua 
promulgação,  nos  termos  do  art.  40  do  Ato  das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT): 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas 
características de área livre de comércio, de exportação e 
importação, e de  incentivos  fiscais, pelo prazo de vinte e 
cinco anos, a partir da promulgação da Constituição. 

Parágrafo  único.  Somente  por  lei  federal  podem  ser 
modificados  os  critérios  que  disciplinaram  ou  venham  a 
disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 
Manaus. 

Além de preservar a Zona Franca de Manaus como área 
de livre comércio, a norma transcrita acima recepcionou 
o DecretoLei  nº  288/67,  o  qual  equipara  às  exportações 
as vendas efetuadas àquela região. 

Importa  mencionar  ter  a  Emenda  Constitucional  nº 
42/2003  prorrogado  por  mais  10  (dez)  anos  o  prazo 
fixado no art. 40 do ADCT. Com a Emenda Constitucional 
nº  83/2013  referido  prazo  estendeuse  por  mais  50 
(cinquenta)  anos,  até  2073,  demonstrando  o  legislador 
constitucional que o projeto da Zona Franca de Manaus 
tem  desempenhado  seu  papel  para  além  do 
desenvolvimento  regional,  contribuindo  para  a 
preservação e fortalecimento da soberania nacional. 

Como se depreende da Cartilha de Incentivos Fiscais da 
SUFRAMA, a política fiscal da Zona Franca de Manaus, 
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das  Áreas  de  Livre  Comércio  e  da  Amazônia  Ocidental 
pautase  na  necessidade  de  desenvolvimento  dessas 
regiões  por  meio  da  criação  de  um  centro  industrial, 
comercial e agropecuário, in verbis: 

1  – CONHECENDO A POLÍTICA FISCAL DA ZFM, 
ALCs E AMAZÔNIA OCIDENTAL. 

A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio 
de  importação  e  de  exportação  e  de  incentivos  fiscais 
especiais,  estabelecida  com  a  finalidade  de  promover  o 
desenvolvimento  regional,  através  da  criação  de  um 
centro  industrial,  comercial  e  agropecuário  dotado  de 
condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, 
em face dos fatores locais e da grande distância, a que se 
encontram  os  centros  consumidores  de  seus  produtos, 
conforme estabelecido no art. 1º, do DecretoLei nº 288, de 
28 de fevereiro de 1967, art. 1º do DecretoLei nº 356, de 
15 de agosto de 1968, e art. 504 do Decreto nº 6.759, de 
05 de fevereiro de 2009. 

Assim,  o  desenvolvimento  da  região  passou  a  ser 
orientado  para  os  três  setores  da  economia:  primário, 
secundário e terciário. 

Dentro  de  uma  visão  focal,  o  regime  especial  prevê 
(didaticamente)  quatro  situações  que  implicam  na 
expectativa do recebimento dos benefícios tributários, são 
eles: 

1ª SITUAÇÃO: IMPORTAÇÃO DE BENS PARA A ZFM, 
AMAZÔNIA OCIDENTAL E ALCs. 

2ª SITUAÇÃO: COMPRAS DE PRODUTOS NACIONAIS 
(NACIONALIZADOS)  PELA  ZFM,  AMAZÔNIA 
OCIDENTAL E ALCs. 

3ª  SITUAÇÃO:  EXPORTAÇÃO  DE  PRODUTOS  PELA 
ZFM, AMAZÔNIA OCIDENTAL E ALCs. 

4ª SITUAÇÃO: REMESSA (VENDA) DE PRODUTOS DA 
ZFM, AMAZÔNIA OCIDENTAL E ALCs. 

(Cartilha de Incentivos Fiscais Um guia para quem deseja 
investir  na  Amazônia  Ocidental.  Disponível  em: 
http://www.suframa.gov.br/noticias/arquivos/Cartilha_Inc
entivos_Fiscais_P  ORT_VF_04_10_2014.pdf.  Acesso  em 
05 de agosto de 2016). 

O  caso  dos  autos  enquadrase  na  remessa  de  produtos 
(insumos)  da  Zona  Franca  de  Manaus  para  empresa 
situada no território nacional. 

Dentre os  incentivos  fiscais da Zona Franca de Manaus, 
na  área  de  tributos  federais,  está  a  isenção  do  Imposto 
sobre  Produtos  Industrializados  IPI,  nas  operações 
internas, para  todas as mercadorias produzidas na Zona 
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Franca  de  Manaus,  tanto  as  que  se  destinam  ao  seu 
consumo interno quanto aquelas para comercialização em 
qualquer  parte  do  território  Nacional,  com  exceção  dos 
seguintes  produtos:  armas  e  munições,  fumo,  bebidas 
alcoólicas  e  automóveis  de  passageiros.  A  isenção  está 
prevista no art. 9º, §1º do DecretoLei nº 288/67; no art. 
1º da Lei nº 8.387/91 e na Emenda Constitucional nº 42. 

Concernente  ao  IPI  imposto  sobre  produtos 
industrializados,  o  art.  153,  IV  da  Constituição 
Federal/1988  atribui  à  competência  federal  a  criação  e 
posteriores modificações do referido tributo. Ainda, o §3º 
do citado dispositivo estabelece critério restritivo para a 
exação, sendo imprescindível a observância dos atributos 
da seletividade, em razão da essencialidade dos produtos, 
e a não cumulatividade, compensandose o que for devido 
em  cada  operação  com  o  montante  cobrado  nas 
anteriores. 

O  ordenamento  constitucional  vigente  trouxe  também 
como predicados do IPI a regra da não incidência sobre 
os  produtos  industrializados  destinados  ao  exterior  e  a 
obrigatoriedade  de  lei  estabelecendo  a  redução  do 
impacto  do  IPI,  sobre  a  aquisição  de  bens  de  capital. 
Demonstrase  ser  o  IPI  um  instrumento  passível  de 
utilização  pelo  Poder  Executivo  no  âmbito  da 
extrafiscalidade,  como  o  foi  na  criação  da  Zona Franca 
de Manaus pela necessidade de atrair investimentos para 
o desenvolvimento regional. 

No  âmbito  do  Supremo  Tribunal  Federal,  restou 
pacificada a jurisprudência com relação ao creditamento 
de  IPI  de  insumos  isentos,  não  tributados  ou  alíquota 
zero, sendo que anteriormente ao ano de 2007 os julgados 
eram  favoráveis  aos  contribuintes  e,  posteriormente, 
firmaramse  no  sentido  da  impossibilidade  do 
creditamento pleiteado. 

Dentre  os  julgados  favoráveis  aos  contribuintes, 
destaquese  o  recurso  extraordinário  nº  212.4842/RS,  de 
relatoria  do Ministro  Ilmar Galvão,  em  cujo  julgamento 
restou  assentada  a  possibilidade  de  creditamento  do  IPI 
sobre  insumos  adquiridos  no  regime  de  isenção,  tendo 
recebido a seguinte ementa: 

EMENTA:  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  IPI. 
ISENÇÃO INCIDENTE SOBRE INSUMOS. DIREITO DE 
CRÉDITO.  PRINCÍPIO  DA  NÃO  CUMULATIVIDADE. 
OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

Não  ocorre  ofensa  à  CF  (art.  135,  §3º,  II)  quando  o 
contribuinte do IPI creditase do valor do tributo incidente 
sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção. 

[...]Pertinente  a  transcrição  de  excertos  extraídos  dos 
votos  proferidos  pelos  Ministros  do  Supremo  Tribunal 
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Federal  que  participaram  do  referido  julgamento,  em 
vista  da  clareza  de  fundamentos  a  dar  suporte  ao 
reconhecimento  da  possibilidade  de  crédito  do  IPI  na 
aquisição de insumos isentos, in verbis: 

[...]SR.  MINISTRO  NELSON  JOBIM  Sr.  Presidente,  o 
ICMS e o IPI são impostos, criados no Brasil, na esteira 
dos impostos de valor agregado. 

A  regra,  para  os  impostos  de  valor  agregado,  é  a  não 
cumulatividade,  ou  seja,  o  tributo  é  devido  sobre  a 
parcela agregada ao valor tributado anterior. 

Assim,  na  primeira  operação,  a  alíquota  incide  sobre  o 
valor  total.  Já  na  segunda  operação,  só  se  tributa  o 
diferencial. 

O  Brasil,  por  conveniência,  adotouse  técnica  de 
cobrança distinta. 

O  objetivo  é  tributar  a  primeira  operação  de  forma 
integral  e,  após,  tributar  o  valor  agregado.  No  entanto, 
para evitar confusão, a alíquota incide sobre todo o valor 
em todas as operações sucessivas e concedese crédito do 
imposto  recolhido na operação anterior. Evitase,  assim, 
a cumulação. 

Ora,  se  esse  é  o  objetivo,  a  isenção  concedida  em  um 
momento da corrente não pode ser desconhecida quando 
da  operação  subsequente  tributável.  O  entendimento  no 
sentido de que, na operação subsequente, não se leva em 
conta  o  valor  sobre  o  qual  deuse  a  isenção,  importa, 
meramente em diferimento. 

[...]A  isenção,  na  Zona  Franca  de  Manaus,  tem  como 
objetivo a implantação de fábricas que irão comercializar 
seus produtos  fora da própria zona. Se não  fora assim o 
incentivo seria inútil. Aquele que produz na Zona Franca 
não o faz para consumo próprio. Visa a venda em outros 
mercados. 

Raciocinando a partir da configuração do  tributo,  posso 
entender  a  ementa  dos  Embargos  em  Recurso 
Extraordinário nº 94.177, em relação ao ICM: 

"havendo  isenção na  importação de matéria prima, há o 
direito de creditarse do valor correspondente, na fase de 
saída do produto...". 

Se não fora assim terseia mero diferimento do imposto. 

[...]O  SENHOR  MINISTRO  MARCO  AURÉLIO  Senhor 
Presidente,  durante  dezoito  anos,  tivemos  o  tratamento 
igualitário,  em  se  cuidando  da  não  cumulatividade,  dos 
dois tributos: o Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e  o  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados.  Isto 
decorreu  da  própria  Emenda  Constitucional  nº  18/65  e 
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colho este dado do memorial claríssimo, como devem ser 
todos os memoriais, distribuído pela Recorrida. 

O que houve, de novo, então, sob a óptica constitucional? 
Veio à balha a Emenda Constitucional nº 23, de 1983, a 
chamada  Emenda  Passos  Porto,  e  aí  alterouse 
unicamente  a  disciplina  concernente  ao  ICM  para 
transformarse  o  crédito  que  era  regra  em  exceção, 
dispondose  que  o  tributo  incidiria  sobre  "operações 
relativas  à  circulação  de  mercadorias  realizadas  por 
produtores,  industriais  e  comerciantes,  imposto  que  não 
será cumulativo e do qual se abaterá..." 

O  SENHOR MINISTRO MARCO  AURÉLIO  Continuo  a 
leitura da Emenda: 

"...  nos  termos  do  disposto  em  lei  complementar,  o 
montante  cobrado  nas  anteriores  pelo  mesmo  ou  outro 
Estado". 

Deuse a transformação da regra em exceção, como disse: 
a  isenção  ou  a  não  incidência  não  implicará  crédito  e 
estou  modificando  a  ordem  das  expressões  "não 
implicará" é a regra " crédito de imposto para abatimento 
daquele  incidente  nas  operações  seguintes,  salvo 
determinação  em  contrário  da  legislação".  O  crédito, 
portanto,  tão  somente  no  tocante  ao  ICM,  só  poderia 
decorrer de disposição legal. 

Houve  modificação,  em  si,  quanto  ao  IPI?  Não,  o  IPI 
continuou  com  o  mesmo  tratamento  que  conduziu  esta 
Corte  a  assentar  uma  jurisprudência  tranquilíssima  no 
sentido  do  direito  ao  crédito.  Não  houve  mudança.  A 
Emenda Constitucional nº 23 apenas alterou o preceito da 
Carta então em vigor que regulava o ICM. 

Ora,  isentase  de  algo,  de  início  devido,  e,  para  não  se 
chegar  à  inocuidade  do  benefício,  deve  haver  o  crédito, 
sob  pena,  também,  de  transformarmos  a  isenção  em 
simples  diferimento,  apenas  projetando  no  tempo  o 
recolhimento do tributo. 

Na contabilidade alusiva a débito e crédito, no campo do 
ICM,  inexiste  a  especificação  da  mercadoria.  A  conta  é 
única,  abrangente.  Não  há  como,  depois  de  produzida 
uma  certa  mercadoria,  separarse  do  valor  dessa 
mercadoria  a  quantia  referente  à  matériaprima  que  lá 
atrás dizse isenta. 

[...]...  por  isso,  deuse  a  pacificação  da  jurisprudência 
pelo direito ao crédito, na hipótese de isenção. 

A Segunda Turma,  julgando o Recurso Extraordinário nº 
106.844,  que  versou,  é  certo,  sobre  ICM, mas  quando  o 
ICM  tinha  a  mesma  disciplina  do  IPI,  concluiu,  até  a 
edição  da  Emenda  Constitucional  23,  que  "havendo 
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isenção  na  importação  da  matéria  prima,  há  direito  ao 
crédito  do  valor  correspondente  à  hora  da  saída  do 
produto  industrializado".  Aludi,  também,  à  decisão  do 
Plenário, da lavra do Ministro Djaci Falcão, reportando
se  a  pronunciamentos  reiterados  das  duas  Turmas,  no 
sentido do acórdão atacado mediante este extraordinário. 
Em  suam,  não  podemos  confundir  isenção  com 
diferimento,  nem  agasalhar  uma  óptica  que  importe  em 
reconhecerse  a  possibilidade  de  o Estado  dar com uma 
das mãos e retirar com a outra. 

Dessa  forma,  sem que haja norma de  estatura maior  em 
tal sentido, porquanto o princípio da não cumulatividade 
é constitucional, impossível é concluirse pelo alijamento, 
em si, do crédito. 

[...] 

A discussão retornou ao STF com o reconhecimento da 
repercussão  geral  do  tema  relativo  ao  creditamento  de 
insumos  isentos,  não  tributados  ou  alíquota  zero 
especificamente  oriundos  da  Zona  Franca  de Manaus, 
no  recurso  extraordinário  nº  592.891,  de  relatoria  da 
Ministra Rosa Weber. A Suprema Corte entende tratarse 
de  questão  diversa  daquela  anteriormente  tratada  por 
envolver insumos da Zona Franca de Manaus. 

No  julgamento  do  recurso  extraordinário,  interrompido 
por pedido de vista do Ministro Teori Zavascki, a Ministra 
relatora proferiu voto no sentido de negar provimento ao 
recurso  extraordinário  da  União,  mantendo  decisão 
favorável à possibilidade de creditamento, acompanhada 
pelos Ministros Edson Fachin e Luís Roberto Barroso. 

Como fundamentado pela Ministra relatora na apreciação 
do recurso extraordinário, para o caso específico da Zona 
Franca  de  Manaus  a  hipótese  desonerativa  está 
amparada constitucionalmente,  nos  termos do art.  40 do 
ADCT,  que  constitucionalizou  a  precisão  daquela  área, 
bem  como  no  princípio  da  igualdade  para  redução  das 
disparidades  regionais  e  ainda  no  pacto  federativo.  No 
caso,  estáse  diante  de  incentivos  fiscais  específicos,  não 
cabendo a sua interpretação restritiva que culmine com a 
sua vedação. 

Cumpre  observar  que  o  entendimento  pelo  direito  ao 
creditamento de IPI de insumos isentos provenientes da 
ZFM,  aqui  externado,  tem  por  fundamento  preceitos 
legais,  constitucionais  e  o  princípio  da  não 
cumulatividade  do  IPI,  não  tendo  o  condão  de  afastar 
aplicação  de  dispositivo  de  lei  ou  declarálo 
inconstitucional,  providência  expressamente  vedada aos 
julgadores  deste  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais conforme disposições Regimentais. 

[...]” 
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Prossegue em seu voto a Conselheira indicando precedentes do CARF sobre 
o tema: 

"Em consonância com a jurisprudência do STF sobre a matéria, 
também  o  CARF  já  reconheceu  a  legitimidade  de  registro  de 
créditos nessa hipótese, como visto acima: 

IPI  –  JURISPRUDÊNCIA  –  As  decisões  do  Supremo 
Tribunal  Federal  que  fizerem,  de  forma  inequívoca  e 
definitiva,  interpretação  do  texto  constitucional  deverão 
ser  uniformemente  observadas  pela  Administração 
Pública Federal direta e  indireta, nos termos do Decreto 
nº. 2.346, de 10.10.97. 

CRÉDITOS  DE  IPI  DE  PRODUTOS  ISENTOS  – 
Conforme decisão do STF– RE nº. 212.4842, não ocorre 
ofensa à Constituição Federal (art. 153, § 3º, II) quando o 
contribuinte do IPI creditase do valor do tributo incidente 
sobre  insumos  adquiridos  sob  o  regime  de  isenção. 
(Acórdão  CSRF/0201.212.  Processo  nº. 
10640.000666/9575. Recurso RD/2030.379 (203098.534). 
Recorrente: Companhia Mineira de Refrescos. Recorrida: 
Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes. 
Interessada:  Fazenda  Nacional.  Matéria:  IPI.  Data  da 
sessão: 11 de novembro de 2002. Data da publicação: 11 
de novembro de 2002); 

IPI  I)  CRÉDITO DO  IMPOSTO  Insumos  adquiridos  na 
Zona  Franca  de  Manaus,  com  isenção  do  IPI:  é  de  se 
reconhecer o direito ao crédito do  imposto nas referidas 
operações, atendidas as demais prescrições estabelecidas 
para  o  seu  exercício,  em  submissão  à  decisão  do  STF 
nesse  sentido  no  recurso  extraordinário  n°  212.4842, 
tendo  em  vista  as  disposições  do  Decreto  n°  2.346/97, 
sobre  a  aplicação  das  decisões  judiciais  na  esfera 
administrativa;  II)  ENCARGO  DA  TRD  Não  é  de  ser 
exigido no período que medeou de 04.02 a 29.07.91; III) 
RETROATIVIDADE  BENIGNA  A  multa  de  oficio,' 
prevista  no  inc.  II  do  art.  364  do  RIPI182,  foi  reduzida 
para 75% com a  superveniência da Lei nº 9.430/96, art. 
45, por  força do disposto no art. 106,  inc.  II, alínea "c", 
do CTN. Recurso provido em parte. (Segundo Conselho de 
Contribuintes,  Processo  Administrativo  nº 
10875.000380/9671,  Acórdão  nº  20211.328,  2ª  Câmara, 
Sessão de 07/07/1999). 

IPI  –  JURISPRUDÊNCIA  –  As  decisões  do  Supremo 
Tribunal  Federal  que  fixem,  de  forma  inequívoca  e 
definitiva,  interpretação  do  texto Constitucional  deverão 
ser  uniformemente  observadas  pela  Administração 
Pública Federal direta e  indireta, nos termos do Decreto 
nº. 2.346, de 10.10.97." 
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Não  se  pode  omitir  que  a  questão,  está  submetida  perante  o  Supremo 
Tribunal Federal   STF,  sob o rito da repercussão geral, objeto do RE nº 592.891, o qual  foi 
recentemente julgado e com decisão favorável a tese posta em discussão pela Recorrente. 

No julgamento firmouse a seguinte tese: 

"O  Tribunal,  por  maioria,  apreciando  o  tema  322  da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, 
nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Alexandre 
de  Moraes  e  Cármen  Lúcia.  Em  seguida,  por  unanimidade, 
fixouse a  seguinte  tese: "Há direito ao creditamento de  IPI na 
entrada  de  insumos,  matériaprima  e  material  de  embalagem 
adquiridos  junto  à  Zona  Franca  de  Manaus  sob  o  regime  da 
isenção,  considerada  a  previsão  de  incentivos  regionais 
constante  do  art.  43,  §  2º,  III,  da  Constituição  Federal, 
combinada  com  o  comando  do  art.  40  do  ADCT".  Impedido  o 
Ministro Marco Aurélio. Afirmou suspeição o Ministro Luiz Fux. 
Ausentes,  justificadamente,  o  Ministro  Gilmar  Mendes  e  o 
Ministro  Roberto  Barroso,  que  já  havia  votado  em  assentada 
anterior.  Presidência  do  Ministro  Dias  Toffoli.  Plenário, 
25.04.2019." 

A  Ata  de  Julgamento  nº  13  foi  publicada  no  DJE  nº  98,  divulgado  em 
10/05/2019. 

"Há  direito  ao  creditamento  de  Imposto  sobre  Produtos 
Industrializados  (IPI)  na  entrada  de  insumos,  matériaprima  e 
material  de  embalagem  adquiridos  junto  à  Zona  Franca  de 
Manaus (ZFM) sob o regime da isenção, considerada a previsão 
de  incentivos  regionais  constante  do  art.  43,  §  2º,  III  (1),  da 
Constituição Federal  (CF),  combinada  com o  comando  do  art. 
40  (2)  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias 
(ADCT). 

Com base nessa orientação, o Plenário, em julgamento conjunto 
e  por  maioria,  ao  apreciar  o  Tema  322  da  repercussão  geral, 
negou provimento a recursos extraordinários interpostos em face 
de  acórdãos  de  tribunal  regional  federal  que  reconheceram  o 
direito ao aproveitamento de créditos de IPI quando oriundos da 
zona franca da cidade de Manaus, sob o regime de isenção. 

Nos recursos extraordinários, a União sustentou que os insumos 
adquiridos  sob  regime  de  isenção  não  geram  crédito  para  o 
contribuinte,  ainda  que  oriundos  da  ZFM,  considerada  a 
inexistência  de  previsão  legal  expressa  nesse  sentido,  além  da 
ausência de imposto efetivamente cobrado. 

O Plenário  afirmou  que,  como  regra  geral,  no  caso  de  tributo 
não cumulativo, quando a operação anterior é isenta, não existe 
direito  de  crédito  em  favor  do  adquirente.  No  entanto,  com 
relação à Zona Franca  de Manaus,  é  devido  o  aproveitamento 
de  créditos  de  IPI,  porquanto  há  na  espécie  exceção 
constitucionalmente justificada à técnica da não cumulatividade 
[CF,  art.  153,  §  3º,  II  (3)]  que  legitima  o  tratamento 
diferenciado. A regra da não cumulatividade cede espaço para a 
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realização  da  igualdade,  do  pacto  federativo,  dos  objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil. 

À luz de uma hermenêutica constitucional de índole sistemática, 
essa  exceção  se  justifica  pela  conjugação  de  diversos 
dispositivos  constitucionais  que,  interpretados  no  seu  conjunto 
como um sistema e somados com a legislação infraconstitucional 
admitem  tal  exceção.  Há  um  arcabouço  de  múltiplos  níveis 
normativos  com  vista  a  estabelecer  uma  importante  região 
socioeconômica, por razões de soberania nacional, inserção nas 
cadeias  globais  de  consumo  e  de  produção,  integração 
econômica  regional  e  redução  das  desigualdades  regionais  e 
sociais em âmbito federativo. 

A  interpretação mais  consentânea  com  a  Constituição  é  a  que 
reconhece  esse  tratamento  favorecido  à  ZFM,  ao  lado  do 
princípio  que  estimula,  nas  interpretações  constitucionais,  a 
redução  das  desigualdades  regionais,  por  se  tratar  de  uma 
alternativa  econômica  dentro  de  um  estado  distante,  de  difícil 
acesso.  Sem  algum  tipo  de  incentivo,  essa  região  não  teria 
nenhuma condição de ser competitiva no plano nacional. 

A exegese dos benefícios fiscais direcionados para a zona franca 
deve ser ampla, o mais abrangente possível, para neutralizar as 
desigualdades existentes e dar máxima efetividade aos incentivos 
fiscais,  como  forma  de  potencializar  o  desenvolvimento  da 
região. O art.  40 do ADCT não beneficiou a  região como uma 
mera  formalidade,  mas  sim  representou  um  programa  que 
encabeça  uma  realidade  normativa  e  material  caracterizada 
pela manutenção da área de livre comércio com seus incentivos 
fiscais (ADI 2348). 

A despeito da ressignificação constitucional da Zona Franca de 
Manaus  no  curso  de  décadas  da  história  republicana,  a  sua 
relevância  persiste,  conforme  se  depreende  das  Emendas 
Constitucionais (EC) 42/2003 e 83/2014. A opção do legislador 
constituinte  em  assegurarlhe  um  regime  jurídico  diferenciado 
até o ano de 2073, perpassando gerações, reflete que o projeto 
tem desempenhado o seu papel, que vai além do desenvolvimento 
regional, como centro industrial, comercial e agropecuário, que 
se  soma  aos  demais  parques  econômicos  do Brasil,  verdadeiro 
motor do crescimento do País. 

Cumpre assim à zona  franca, por um lado, seu relevante papel 
de  promover  a  redução  das  desigualdades  regionais  e  sociais, 
bem  como,  por  outro,  de  colaborar  com  a  preservação  da 
soberania nacional, auxiliando na defesa do território brasileiro 
pela  ocupação  física  diária  de  sua  geografia,  cujas  riquezas  e 
importância são reconhecidas internacionalmente. 

Ademais, a exigência de lei federal específica para a concessão 
de  subsídio ou  isenção,  redução da base de cálculo, concessão 
de  crédito  presumido,  anistia  ou  remissão,  de  que  trata  o  art. 
150, § 6º (4), da CF, tem lugar nas hipóteses em que a incidência 
de determinado tributo é a regra aplicável. Contudo, não é esse 
o  caso,  uma  vez  que  a  própria  Constituição  se  adiantou  em 
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assegurar a isenção relativamente à Zona Franca de Manaus. Se 
a  incidência  do  tributo  for  a  regra,  a  Carta  Magna  exige  a 
observância  de  um  procedimento  por  meio  de  lei  específica. 
Todavia,  tal procedimento não  tem  lugar quando a própria CF 
exclui  determinada  hipótese  da  regra  geral.  A  situação  ora 
apresentada, portanto, está fora do alcance da norma inserta no 
referido dispositivo constitucional. 

Vencidos  os  ministros  Alexandre  de  Moraes,  Cármen  Lúcia, 
Marco  Aurélio  e  Luiz  Fux  (os  dois  últimos  tão  somente  em 
relação ao RE 596614), os quais deram provimento ao recurso 
por entenderem que o direito ao crédito de IPI na aquisição de 
insumos  pressupõe  a  existência  de  imposto  cobrado  na  etapa 
anterior,  nos  termos  da  jurisprudência  desta  Corte,  ou  a 
concessão expressa de crédito presumido por meio de lei federal 
específica. (...)" 

Em  processos  envolvendo  a  exclusão  do  ICMS  da  base  da  cálculo  das 
contribuições para o PIS e COFINS, tive a oportunidade de externar minha posição de que um 
órgão administrativo de julgamento não aplicar o decidido em sede de repercussão geral pelo 
Supremo Tribunal Federal  STF quando até mesmo o Superior Tribunal de Justiça  STJ já não 
mais aplica o seu entendimento em sentido diverso é verdadeira afronta ao julgado pela mais 
Alta Corte do país. 

Muito  embora  no  caso  em  apreço,  em  razão  da  contemporaneidade  do 
decidido pelo STF, não se tenha notícia de decisões em sintonia com o deliberado pela Corte 
Suprema, entendo que é de se aplicar o entendimento lá firmado.  

Sobre a aplicação do decidido, consigno: 

"DIREITO  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO. 
LEGITIMIDADE.  POLO  PASSIVO.  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE. 
REPERCUSSÃO  GERAL.  INSURGÊNCIA  VEICULADA 
CONTRA  A  APLICAÇÃO  DA  SISTEMÁTICA  DA 
REPERCUSSÃO  GERAL.  POSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO 
IMEDIATA  DOS  ENTENDIMENTOS  FIRMADOS  PELO 
PLENÁRIO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EM 
REPERCUSSÃO GERAL. 1. A existência de precedente firmado 
pelo  Plenário  desta  Corte  autoriza  o  julgamento  imediato  de 
causas  que  versem  sobre  o  mesmo  tema,  independente  da 
publicação  ou  do  trânsito  em  julgado  do  paradigma. 
Precedentes.  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento." 
(ARE  930647  AgR,  Relator(a):  Min.  ROBERTO  BARROSO, 
Primeira  Turma,  julgado  em  15/03/2016,  PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe066 DIVULG 08042016 PUBLIC 1104
2016) (nosso destaque) 

Sobre  a  inteira  e  imediata  aplicação  do  decidido  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal  STF, o Superior Tribunal de Justiça  STJ assim decidiu: 

"TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  PIS  E  COFINS.  BASE DE CÁLCULO. 
EXCLUSÃO  DO  ICMS.  RECENTE  POSICIONAMENTO  DO 
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STF  EM REPERCUSSÃO GERAL  (RE  574.706/PR).  AGRAVO 
INTERNO DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO. 

1.  O  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  o  RE 
574.706/PR, em repercussão geral, Relatora Ministra CARMEN 
LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não 
se incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, dessa forma, não 
pode  integrar  a  base  de  cálculo  dessas  contribuições,  que  são 
destinadas ao financiamento da Seguridade Social. 

2.  A  existência  de  precedente  firmado  sob  o  regime  de 
repercussão  geral  pelo  Plenário  do  STF  autoriza  o  imediato 
julgamento  dos  processos  com  o  mesmo  objeto, 
independentemente  do  trânsito  em  julgado  do  paradigma. 
Precedentes:  RE  1.006.958  AgREDED,  Rel.  Min.  DIAS 
TOFFOLI,  Dje  18.9/2017;  ARE  909.527/RSAgR,  Rel  Min. 
LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016. 

3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido."  (AgInt no 
AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  08/02/2018,  DJe 
27/02/2018) (nosso destaque) 

Do voto, destaco: 

"3. No mais, o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento de 
que  a  existência  de  precedente  sob  o  regime  de  repercussão 
geral  firmado pelo Plenário daquela Corte autoriza o  imediato 
julgamento  dos  processos  com  o  mesmo  objeto, 
independentemente  do  trânsito  em  julgado  do  paradigma  (RE 
1.006.958  AgREDED,  Rel.  Min.  DIAS  TOFFOLI,  Dje 
18.9/2017; ARE 909.527/RSAgR, Rel Min.  LUIZ FUX, DJe  de 
30.5.2016.)" 

Ainda: 

"AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO.  VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DO  DEVIDO 
PROCESSO  LEGAL,  DA  AMPLA  DEFESA  E 
CONTRADITÓRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL  INEXISTENTE. 
TEMA 660/STF. 

1.  A  Fazenda  Pública  manejou  recurso  extraordinário 
suscitando  que  "o  acórdão  que  rejeitou  os  embargos  violou  os 
princípios  do  devido  processo  legal,  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório  (artigo  5º,  incisos  LIV  e  LV,  da  Constituição 
Federal)". 

2.  E  neste  contexto,  limitandose  o  extraordinário  a  suscitar 
afronta aos referidos incisos e princípios, legítima a incidência à 
espécie  do  entendimento  do  STF  firmado  no  Tema  660,  que 
expressamente  consigna  que  os  princípios  do  devido  processo 
legal,  do  contraditório  e  da  ampla  defesa  não  apresentam 
repercussão  geral.  ARE  748.371  RG,  Rel.  Min.  GILMAR 
MENDES, julgado em 6/6/2013, publicado em 1º/8/2013. 
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3. "A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da 
Corte  autoriza  o  julgamento  imediato  de  causas  que  versem 
sobre  a mesma matéria,  independentemente  da  publicação ou 
do trânsito em julgado do paradigma" (RE 1.006.958 AgRED
ED, Relator Min.  DIAS TOFFOLI,  Segunda  Turma,  julgado 
em  21/8/2017,  processo  eletrônico  DJe210,  divulgado  em 
15/9/2017, publicado em 18/9/2017.). 

4.  Já  tendo o  STF  consignado,  no Tema 69/STF,  que  "o  ICMS 
não  compõe  a  base  de  cálculo  para  a  incidência  do  PIS  e  da 
Cofins",  não  subsiste  a  alegada  prematuridade  em  razão  de 
eventual possibilidade de modulação de efeitos. 

Agravo  interno  improvido."  (AgInt  no  RE  nos  EDcl  no  REsp 
1214431/RJ,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  CORTE 
ESPECIAL,  julgado  em  15/08/2018,  DJe  22/08/2018)  (nosso 
destaque) 

Nestes  termos,  é  de  se  prover  o  Recurso  Voluntário  parcialmente  para 
reconhecer o direito ao creditamento de IPI na entrada de insumos, matériaprima e material de 
embalagem  adquiridos  junto  à  Zona  Franca  de Manaus  sob  o  regime  da  isenção,  em  plena 
consonância ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal  STF, no Recurso Extraordinário nº 
592.891.  

Assim, considerando todos os argumentos expostos, voto por dar provimento 
parcial ao Recurso Voluntário interposto. 

(assinado digitalmente) 

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade 
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